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2. INTRODUÇÃO 

Atendimento ao Item 2.4 do TR. 

2.1. Conceituação Jurídica 

Atendimento aos Itens 2.4.1 e 2.4.2 do TR. 

A Usina Hidrelétrica Assis Chateaubriand, também chamada de UHE Mimoso, está em 

operação desde 1971, época em que não havia exigência legal de um licenciamento 

ambiental para este tipo de empreendimento. Naquela época, a ocupação do entorno do 
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reservatório de modo sustentável não era uma prioridade para o ordenamento jurídico ou para 

os órgãos com poder de fiscalização. 

O presente Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório 

(PACUERA) propõe a utilização do reservatório em atendimento às normas ambientais 

atualmente em vigor e que regem a matéria. Seu objetivo é a preservação ambiental do 

reservatório artificial e da área de preservação permanente, incluindo seu entorno imediato, 

de modo a garantir os usos múltiplos das referidas áreas. 

A partir do Código Florestal, da Lei n° 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) 

e da instituição do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) inúmeras foram as 

medidas adotadas, órgãos criados, leis, regulamentos, resoluções e portarias editados, com 

a missão principal de regular o bom uso dos recursos naturais.  

Na legislação brasileira a Política Nacional de Meio Ambiente – PNMA, Lei n° 6.938/81, 

conceitua meio ambiente da seguinte forma: “Meio ambiente é o conjunto de condições, leis, 

influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida 

em todas as suas formas” (BRASIL, 1981, art. 3, I).  

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, ao inserir de forma incisiva 

o conteúdo humano e social no conceito de meio ambiente, pretendeu assegurar a todos o 

direito de que as condições que permitem, abrigam e regem a vida não sejam alteradas 

desfavoravelmente, por serem essenciais. Esta preocupação com o conjunto de relações fez 

com que se estabelecesse uma obrigação comunitária e administrativa de defender o meio 

ambiente: 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo para as presentes 
e futuras gerações. (BRASIL, 1988). 

O Código Civil (Lei n° 10.406/02), em seu artigo 98, subdivide os bens em duas 

categorias: públicos e particulares, sendo os bens públicos aqueles que pertencem à União, 

aos Estados ou aos Municípios. Dentre os bens públicos, segundo o artigo 99, há os de uso 

comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças (BRASIL, 2002). O artigo 26 

da Constituição Federal inclui entre os bens dos Estados: “I – as águas superficiais ou 

subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósitos, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, 

as decorrentes de obra da União” (BRASIL, 1988).  

Com relação à água, trata-se, especificamente, de um bem ambiental, criado no 

ordenamento jurídico brasileiro através do artigo 225 da Constituição Federal, uma terceira 

espécie de bem, totalmente distinta da dicotomia do bem público e do bem privado, que até 

então vigorava na esfera do direito administrativo. Como uma terceira espécie, o bem 
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ambiental, também chamado de bem difuso, inaugura um novo aspecto nas relações de 

direitos e deveres estabelecidas até então. O bem ambiental é de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, ou seja, espécie de bem que não pertence ao Estado, 

como o bem público e não é suscetível de apropriação por um particular como o bem privado. 

Ainda que não seja de propriedade do Estado, ele deve ser protegido e gerido pelo ente 

público. 

Sendo a água um bem ambiental, deve ser protegida e gerida de acordo com a 

legislação vigente, principalmente apreciado quanto ao seu valor econômico.  Neste sentido 

a Declaração de Dublin (ICWE, 2002) é taxativa:  

A água tem valor econômico em todos os seus usos e deve ser reconhecida 
como um bem econômico. [...] no passado, o não-reconhecimento do valor 
econômico da água conduziu ao seu desperdício e a danos ambientais 
decorrentes do seu uso. A gestão da água, como bem econômico, é uma 
importante forma de atingir a eficiência e equidade no seu uso e de promover 
a sua conservação e proteção.  

A Lei Federal nº 9.433/97 que estabelece a PNRH – Política Nacional de Recursos 

Hídricos determina, em seu art. 1º, inciso II, que "a água é um recurso natural limitado, dotado 

de valor econômico", baseando-se nos princípios abaixo elencados:   

Art. 1° - A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos: 
I – a água é um bem de domínio público; 
II – a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 
III – em situações de escassez, o uso prioritário é o consumo humano e a 
dessedentação de animais; 
IV – a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo 
das águas; 
V – a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos; e 
VI – a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades (BRASIL, 
1997). 

Desta forma, analisando o recurso hídrico como um bem ambiental e dotado de valor 

econômico, mais uma vez devemos nos ater à Política Nacional do Meio Ambiente, que impõe 

ao poluidor a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados e ao usuário a 

contribuição pelo uso dos recursos ambientais com fins econômicos (inciso VII do art. 4 da Lei 

n° 6.938/81). Trazendo como direito e dever a administração e gerenciamento deste bem 

ambiental que é de todos para que a atual geração e as próximas possam dele usufruir.  

A Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/97) estabeleceu que os 

reservatórios hidrelétricos devem destinar-se a usos múltiplos. Nesse contexto, foi prevista, 
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Portanto, o presente PACUERA foi pautado na legislação ambiental vigente, 

obedecendo às normas relativas ao Termo de Referência expedido pelo IMASUL, ou seja: 

este plano visa orientar o disciplinamento da conservação, da recuperação e do uso e 

ocupação do entorno deste reservatório artificial. 

2.2. Licença Ambiental 

Atendimento ao Item 2.4.3 do TR. 

A Licença de Operação no 628/2015 foi emitida em 10/12/2015 contendo 21 

condicionantes e 14 programas de monitoramento ambiental. Relatórios ambientais são 

protocolados semestralmente no IMASUL contendo informações sobre o andamento dos 

programas ambientais de: Comunicação Social, Educação Ambiental, Limpeza do 

Reservatório, Controle dos Processos Erosivos, Gestão Ambiental, Monitoramento de Fauna 

e Flora, Gestão de Resíduos Sólidos, Monitoramento de TVR, Monitoramento de Água 

Subterrânea/Água Superficial, Monitoramento de Hidrossedimentos e Ictiofauna. Durante o 

período de 12/2018 a 05/2019 foi realizado o plantio de 13.457 mudas para a restauração 

ecológica de 16,52 ha na área do entorno da usina. No mesmo período foi realizado o plantio 

de 26.818 mudas em 18,23 ha para a recuperação das cabeceiras dos córregos tributários do 

Rio Pardo. O pedido de renovação da Licença de Operação foi realizado em 07/2019 pelo 

protocolo no 71/402994/2019 (Anexo 3). 

 

3. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Atendimento aos Itens 2.5 e 2.5.1 do TR. 

De acordo com os dados do Relatório para Licenciamento Ambiental (ENERSUL & 

EDP, 2003), a Usina Hidroelétrica Assis Chateaubriand – UHE Mimoso foi construída entre 

1969 e 1971, com potência instalada de 29,5 MW, com o objetivo de atender às cidades da 

região e parte da Capital do Estado de Mato Grosso do Sul.  

A UHE Mimoso situa-se na bacia hidrográfica do Paraná e Unidade de Planejamento 

e Gerenciamento (UPG) Pardo estando instalada no Rio Pardo, em sua margem direita, no 

município de Ribas do Rio Pardo, microrregião de Três Lagoas, região leste do estado de 

Mato Grosso do Sul, próxima ao Ribeirão Mimoso, de onde veio o nome pelo qual é 

comumente conhecida. Distante 40 km da sede do município por estrada de terra fica a 97,6 

Km da Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, Campo Grande. O Mapa de Localização do 

empreendimento na carta topográfica está contido no Anexo 4. 



 
 

 13 

Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial – UHE Mimoso 

Considerando-se a distância do eixo da barragem ao perímetro urbano dos outros 

municípios vizinhos, em linha reta, observa-se que o vizinho mais próximo é  Água Clara 

distante a 74,35Km e o mais distante Nova Andradina (175 Km), a seguir são apresentados 

os demais municípios e suas respectivas distâncias: Camapuã (129Km), Bandeirantes 

(116Km), Jaraguari (102Km), Campo Grande (97,6Km), Nova Alvorada do Sul (118Km), Santa 

Rita do Pardo (171Km), Bataguassu (164Km) e Brasilândia (102Km) – Figura 1. Observa-se 

que o empreendimento está em zona rural distante a 40Km da sede do município de Ribas 

do Rio Pardo e 74,35Km de qualquer outro centro urbano. 

 
Figura 1. Municípios vizinhos a Ribas do Rio Pardo. 

A capacidade de armazenamento do reservatório é considerada pequena, situação 

que impõe à usina a necessidade de adoção de uma política operacional baseada no controle 

da vazão afluente e modulada, conforme a curva de carga do sistema, para permitir que se 

faça a recuperação do reservatório. 

O Quadro 1 apresenta uma síntese das características do empreendimento. 

Quadro 1. Características do Empreendimento. 

Item Configuração 

Potência Instalada 29,5 MW 

Energia Firme 20,9 MW 

Vazão máxima 139 m3/s 

Área de drenagem do barramento 12.000 km2 

NA Máximo Normal 287,00 m 
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Continuação Quadro 1. 

Item Configuração 

Potência Instalada 29,5 MW 

NA Máximo Excepcional 287,34 m 

NA Mínimo Normal 286,60 m 

Tipo de barragem Terra/Concreto convencional 

Comprimento da barragem 530 m 

Comprimento do vertedouro 74 m 

Tipo de Turbina Kaplan vertical 

Turbina 01 (UG I) – potência 7,36 MW 

Turbina 02 (UG II) – potência 19,87 MW 
Fonte: Módulo Risk Manager – Elera Renováveis (04/02/2020). 

 

O reservatório da UHE Mimoso possui um espelho d’água de 1.319,47 ha e uma área 

de preservação ambiental (APP) do reservatório de 20,81 ha, atingindo apenas o município 

de Ribas do Rio Pardo (subitem F do item 2.5.1 do TR). 

O Anexo 5 contém o mapa de caracterização do empreendimento que apresenta as 

estruturas da UHE em tela, o espelho d’água do seu reservatório e sua APP. 

 

4. OBJETIVO  

Atendimento aos Itens 2.6, 2.6.1, 2.6.2 e 4.3 do TR. 

4.1. Objetivo Principal 

O objetivo principal do PACUERA é a elaboração do zoneamento ambiental no 

entorno do reservatório artificial, de forma a assegurar, tão somente, sugestões de gestão e 

ações de conservação, monitoramento e utilização sustentável da área de influência direta, 

conforme as previsões normativas pertinentes, em especial a Resolução Conama nº 302/2002 

e o TR do IMASUL.  

Este documento, elaborado por equipe multidisciplinar capacitada e habilitada, será 

submetido para a consulta pública, por meio digital (on-line) e presencial, conforme 

orientações da Portaria IMASUL nº 622/2018. A consulta on-line propiciará a participação dos 

interessados pelo Plano e a presencial efetivará a participação de outros autores que virão a 

somar na sua consolidação. A apresentação presencial deve ocorrer de forma virtual tendo 

em vista novas regras do período de pandemia decorrente do COVID-19. 
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4.2. Objetivos Específicos 

Os objetivos específicos do PACUERA são: 

 Caracterizar e avaliar o uso e ocupação da área de influência direta do plano, 

como base para o zoneamento ambiental; 

 Elaborar o zoneamento ambiental da área de influência direta do plano de 

acordo com o TR, ou sugerindo novas zonas, caso necessário; 

 Propor medidas de ordenamento, conservação, recuperação e/ou proteção 

das áreas e dos usos do solo, buscando a compatibilização das atividades 

econômicas com a preservação e conservação dos bens naturais, tendo o 

zoneamento ambiental como delimitação física; 

 Avaliar possibilidade de uso múltiplo do reservatório baseados em seus 

potenciais, inclusa a indicação de áreas para implantação de polos turísticos 

e de lazer no entorno do reservatório artificial, as quais não poderão exceder 

10% da área total do entorno e deverão respeitar as legislações municipal, 

estadual e federal, além de ser devidamente licenciada; 

 Apresentação do PACUERA a população e entidades afins, aprovação, 

consolidação, divulgação e execução. 

 

5. ÁREA DE ESTUDO 

Para elaboração deste plano utilizou-se como referência os métodos contidos no Termo de 

Referência para Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório – 

PACUERA disponibilizado pelo IMASUL – Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, 

versão 2019, além dos parâmetros legais acerca do assunto e fontes bibliográficas diversas. 

5.1. Áreas de Influência do PACUERA  

Atendimento aos Itens 2.7 e subitens 2.7.1 a) e b) do TR. 

5.1.1. Área de Influência Direta – AID  

Considerando-se a Área de Influência Direta (AID) definida pelo IMASUL, a qual 

compreende as infraestruturas do empreendimento: barramento, casa de força, trecho de 

vazão reduzida, canal de restituição, entre outras infraestruturas, área de APP do reservatório, 

metragem de segurança a jusante do barramento e todas as propriedades lindeiras contidas 

em uma área de 1.000 metros a partir do N.A. Máximo Normal operacional do reservatório 

tem-se uma área total de 8.000,0220 hectares. Esta área acrescida do espelho d’água do 

reservatório (1.319,4746 ha) resulta em 9.309,4966 ha, sendo este a área total de estudo. 
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5.1.2. Área de Influência Indireta – AII  

A Área de Influência Indireta (AII) é delimitada pelo perímetro do município onde situa-

se o reservatório, conforme definido pelo TR. O município da AII é o Ribas do Rio Pardo/MS. 

Segue, no Anexo 6, o Mapa da AID e AII do empreendimento. 

5.2. Diagnóstico do Meio Biótico  

Conforme o TR o diagnóstico do meio biótico aborda informações sobre a flora, fauna, 

APP e suas fragilidades. 

5.2.1. Flora  

Atendimento ao Item 2.8 - subitem “a” do TR. 

O local de caracterização florística, está inserida na Unidade de Planejamento e 

Gerenciamento Pardo (UPG Pardo), situada na Região Hidrográfica do Paraná, é formada por 

um mosaico de usos e ocupação do território interpolado por matas de galeria e intrusões 

savânicas em meio à agropecuária. Aproximadamente 29.500 km² de seu território são 

representados por pecuária do tipo pastagem plantada e agropecuária, ou seja, mais de 76% 

da sua área é representada por áreas antrópicas. Pouco mais de 8.100 km² corresponde a 

áreas naturais, o que representa aproximadamente 21% da área total, destacando-se 

formações do tipo savana (cerrado) e vegetação ciliar, ocorrentes nas áreas aluviais. Por fim, 

2,9% (ou pouco mais de 1.080 km²) são representados por massas de água ou outros corpos 

de água (MATO GROSSO DO SUL, 2016). 

O conhecimento da dinâmica florestal tem como princípio o levantamento florístico, o 

qual visa a identificação das espécies para um melhor planejamento de estratégias 

adequadas para conservação e manejo da flora local e meio biótico (BATISTA et al., 2015).  

O procedimento de amostragem adotado para o levantamento fitossociológico da 

vegetação é o método de parcelas permanentes (DALLMEIER, 1992). Esta metodologia 

permite avaliar a composição e a estrutura florestal, e monitorar sua mudança ao longo do 

tempo (DALLMEIER, 1992; CONDIT, 1995; LEWIS et al., 2004). 

Levantamento de dados primários e secundários da flora local e da área de 

influência do empreendimento foram obtidos durante monitoramentos e estudos 

ambientais entre os anos de 2012 e2020. 

No que concerne aos dados primários, foram registrados nas parcelas permanentes 

216 indivíduos com DAP maior que 10 cm, distribuídos em 19 famílias e 26 espécies. Esses 
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dados referem-se aos resultados das campanhas de monitoramento semestrais realizadas no 

período de agosto de 2016 a junho de 2020 na UHE Mimoso. 

Os dados secundários foram obtidos por Carielo et al. (2012) em estudo realizado entre 

2011 e 2012 em uma área de e 767,86ha existente na “Fazenda Boa Aguada” de Propriedade 

do Grupo Mutum localizada em Ribas do Rio Pardo – MS, cidade a qual está inserida o 

empreendimento. O trabalho citado compreendeu em um estudo da estrutura diamétrica do 

ambiente florestal local, objetivando descrever importantes características do povoamento 

arbóreo presente e analisar as projeções através do tempo.  

 Com base na perspectiva do estudo, foram amostrados 5049 indivíduos em 48 parcelas 

de 1000m², totalizando 4,8ha da área total, resultando em 43 espécies e 23 famílias (Quadro 

2).  

Quadro 2. Dados primários e secundários das famílias e espécies amostradas da composição florística 
da região de Ribas do Rio Pardo – MS, com base os estudos vigentes e Carielo et al. (2012). 

Família Espécie Nome Popular 
Dados 

primários 

Dados 

secundários 

Anacardiaceae  Astronium graveolens Guarita X  

 Tapirira guianensis Peito-de-pomba X  

Annonaceae Annona coriácea Marolo  X  
Xylopia aromatica Pimenta-de-macaco X X 

 Aspidosperma 
ramiflorum 

Guatambu 
X  

 Aspidosperma 
quebracho-blanco 

Quebracho branco 
X  

Apocynaceae Hancornia speciosa Mangaba X X 

 Himatanthus obovatus Lírio‐do‐campo  X 

 Jacaranda cuspidifolia Jacarandá X  

Bignoniaceae Tabebuia áurea Ipê‐amarelo‐do‐
cerrado 

 X 

 Tabebuia ochracea Ipê-amarelo  X 

Bombacaceae Chorisia speciosa Paineira X   
Eriotheca gracilipes Paina  X 

Caesalpinoideae  Bauhinia longifólia  Pata‐de‐vaca   X 

 Copaifera langsdorffii  Copaíba  X X 

 Dimorphandra mollis  Barbatimão‐falso   X 

 Diptychandra 
aurantiaca  

Balsamim  X X 

 Hymenaea 
stignocarpa  

Jatobá  X X 

Caryocaraceae  Caryocar brasiliense Pequi  X X 

Clusiaceae  Kielmeyera coriácea  Pau‐santo   X 

Combretaceae  Combretum leprosum  Carne‐de‐vaca   X 

 Terminalia argêntea  Capitão-do-campo   X 

Compositae Gochnatia polymorpha Cambará  X 

 Piptocarpha 
rotundifolia  

Candeia   X 

Connaraceae  Connarus suberosus  Arariba‐do‐campo   X 

Dilleniaceae Curatella america Lixeira  X 

Lauraceae Ocotea divaricata Canela X  

 Ocotea catharinensis Canelão X  
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Continuação Quadro 2. 

Família Espécie Nome Popular 
Dados 

primários 

Dados 
secundários 

Lecythidaceae  Eschweilera nana  Castanha‐de‐
Macaco  

 X 

Loganiaceae  Strychnos 
pseudoquina  

Quina   X 

Lythraceae  Lafoensia pacari  Dedaleira‐amarela   X 

Malpighiaceae  Byrsonima 
coccolobifolia  

Murici‐do‐cerrado   X 

Mimosaceae Anadenanthera falcata  Angico‐do‐cerrado   X 

 Samanea tubulosa  Farinha‐seca   X 

 Stryphnodendron 
polyphyllun  

Barbatimão   X 

Myrtaceae  Eugenia dysenterica  Cagaita   X 

 Myrcia velutina Goiabinha X  

Ochnaceae Ouratea semisserrata Castanheira X  

Papilionoideae  Acosmium 
dasycarpum  

Perobinha   X 

 Andira cuyabensis  Morcegueiro   X 

 Bowdichia virgilioides  Sucupira‐preta   X 

 Dipteryx alata  Baru   X 

 Machaerium opacum  Jacarandá‐do‐campo   X 

 Pterodon pubescens Sucupira X  

Rubiaceae  Alibertia edulis  Marmelo‐do‐cerrado   X 

 Alibertia macrophylla Marmelo  X  

 Palicourea aurata  Douradão   X 

Sapindaceae Allophylus leucophloea Casqueira X  

Sapotaceae  Pouteria ramiflora  Guapeva   X 

Styracaceae  Styrax ferrugineus  Laranjinha‐do‐
cerrado  

 X 

Tiliaceae  Luehea candicans Açoita-cavalo X  

 Luehea paniculata  Acoita cavalo   X 

Vochysiaceae  Callisthene fasciculta  Carvão   X 

 Qualea grandiflora  Pau‐terra‐do‐campo  X X 

 Qualea parviflora  Pau‐terra‐de‐flor‐
miudinha  

X X 

 Salvertia 
convallariaeodora  

Colher‐de‐vaqueiro   X 

 

De acordo com a Portaria No 443, de 17 de dezembro de 2014 do Ministério do Meio 

Ambiente, apenas uma espécie está listada como Vulnerável - Ocotea catharinensis (canela-

preta), que conforme o Art. 2o “as espécies constantes da Lista classificadas nas categorias 

Extintas na Natureza (EW), Criticamente em Perigo (CR), Em Perigo (EN) e Vulnerável (VU) 

ficam protegidas de modo integral, incluindo a proibição de coleta, corte, transporte, 

armazenamento, manejo, beneficiamento e comercialização, dentre outras”. 

Segue, no Anexo 7, o Mapa de Cobertura Vegetal na AID. 
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5.2.1.1. Corredor Ecológico 

 Com base nas iniciativas do Ministério do Meio Ambiente (MMA, 2015), a 

fragmentação de paisagens naturais é um dos problemas para a conservação da 

biodiversidade, pois a redução da área original pode isolar ecossistemas e afetar diretamente 

a vida de diferentes espécies animais e vegetais. Com base nesse fato, a formação de 

corredores ecológicos contribui para mitigar os efeitos do isolamento dos ecossistemas, 

promovendo a ligação entre as diferentes áreas e proporcionando o deslocamento de animais, 

dispersão de sementes, fluxo gênico e o aumento da cobertura vegetal. São regulamentados 

pela Lei n° 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, e seu 

Decreto n° 4.340/2002. As regras de utilização e ocupação dos corredores e seu planejamento 

são determinadas no plano de manejo da Unidade de Conservação à qual estiver associado, 

incluindo medidas com o fim de promover sua integração à vida econômica e social das 

comunidades vizinhas. 

 Os corredores ecológicos, portanto, permitem o enfrentamento da vulnerabilidade 

hídrica e climática por meio de uma ação efetiva para a proteção das florestas e da 

sociobiodiversidade, sendo mais efetivas em áreas com presença de unidades de 

conservação e cujas medidas de preservação são mais visíveis.  

 Considerando-se essas definições, a área de influência do reservatório da UHE e os 

lotes privados adjacentes não estão localizados em uma Unidade de Conservação (UC) e, 

por consequência, não apresentam corredores ecológicos. Com base no mapa da cobertura 

vegetal do entorno do reservatório da UHE Mimoso, rio Pardo e córregos presentes (Anexo 

7) é possível verificar a possibilidade da utilização de corredor ecológico, uma vez que os 

lotes que possuem margem no rio devem possuir áreas de mata ciliar, ou seja, margeando o 

corpo d´água e prevalecendo as Áreas de Preservação Permanente. A margem direita do rio 

apresenta uma boa caracterização vegetal quando comparada com a margem esquerda, 

cujas áreas de vegetação em muitos pontos não ultrapassam 20 metros de extensão, ou 

mesmo encontram-se ausentes. 

5.2.2. Fauna 

Atendimento ao Item 2.8 - subitem “c” do TR. 

5.2.2.1. Ictiofauna 

O levantamento da ictiofauna mais amplo para a área de influência da Usina Assis 

Chateaubriand – UHE Mimoso foi realizado pela empresa Limnobios Consultoria em 

Ambientes Aquáticos com o apoio do Núcleo de Pesquisas em Limnologia, Ictiologia e 

Aquicultura da Universidade Estadual de Maringá (UEM/Nupélia), sob o título de “Estudo 
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Básico e Parecer sobre a viabilidade técnica de obras de transposição de peixes na barragem 

da UHE Mimoso, no contexto da conservação da biodiversidade” (LUZ-AGOSTINHO et al., 

2011). 

O trecho da bacia do rio Pardo amostrado nesse estudo estendeu-se da foz do ribeirão 

Preto (km 240), a jusante, até a do rio Botas (km 320), a montante, portanto numa extensão 

de 80 km, sendo 45 km a montante e 35 a jusante da barragem da UHE Mimoso, totalizando 

23 estações e oito campanhas de amostragem, nas quais foram utilizadas redes de espera, 

tarrafas, espinhéis, redes de arrasto e pesca elétrica. 

Registrou-se a presença de 100 espécies de peixes na área de influência da UHE 

Mimoso, distribuídas em duas classes, nove ordens e 25 famílias, das quais 13 espécies foram 

introduzidas e 13 são migradoras de longa distância. Destacaram-se as seguintes espécies 

em termos de abundância e importância ecológica: Auchenipterus osteomystax (palmito), 

Leporinus friderici (piau-três-pintas), Galeocharax gulo (dentudo), Astyanax lacustris 

(lambari), Hypostomus cf. strigaticeps (cascudo), Pimelodus maculatus (mandi), Leporinus 

elongatus (piapara), Prochilodus lineatus (curimba), Hemisorubim platyrhynchos (jurupoca), 

Hemisorubim platyrhynchos (jurupoca), Rhaphiodon vulpinus (cachorra), Pterodoras 

granulosus (armado), Leporinus obtusidens (piapara), Pseudoplatystoma corruscans 

(pintado), Salminus brasiliensis (dourado), Brycon orbignyanus (piracanjuba), Pimelodus 

ornatus (mandi bocudo), Pirinampus pirinampu (barbado) e Zungaro jahu (jaú).  

A piracanjuba (B. orbignyanus) é a única espécie catalogada no Livro Vermelho da 

Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção, na categoria “Em Perigo” (BRASIL, 2018), entretanto 

nenhuma espécie está citada na Lista Vermelha das Espécies Ameaçadas da União 

Internacional para a Conservação da Natureza (IUCN, 2020). 

Segue, no Anexo 8, a lista das espécies registradas na área de influência do 

reservatório da UHE Mimoso. 

5.2.2.2. Fauna Terrestre 

A diversidade da fauna terrestre foi realizada através de métodos passivos e ativos de 

forma a maximizar os registros dos grupos de herpetofauna, avifauna e mastofauna. Para o 

grupo dos répteis e anfíbios, foi utilizada busca ativa limitado por tempo e pontos de escuta 

(ZIMMERMAN, 1994; MARTINS; OLIVEIRA, 1998). As amostragens por pontos de escuta 

consistiram na identificação das espécies de anfíbios por meio das vocalizações emitidas 

pelos machos em períodos reprodutivos.  

Para o grupo das aves as amostragens foram realizadas por meio de observações 

diretas determinados por transectos lineares e pontos de escuta (BIBBY et al., 1993). Para 
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mastofauna foram colhidos dados referentes à presença e/ou ausência de mamíferos de 

médio e grande porte nos diferentes habitats, por meio de evidências, diretas e indiretas.  

Para a amostragem dos pequenos mamíferos foram utilizadas técnicas passivas 

através de armadilhas de metal do tipo “Tomahawk” e “Sherman”. Adicionalmente foram 

utilizadas armadilhas fotográficas. A busca ativa consistiu na procura visual de espécies 

realizadas em períodos diurnos e noturnos em locais onde os animais habitualmente se 

abrigam, método utilizado para os três grupos estudados. Para caracterização do estado de 

conservação das espécies foi considerado o Livro Vermelho da Fauna Brasileira Ameaçada 

de Extinção (MMA, 2018) e a listagem da International Union for Conservation of Nature 

(IUCN, 2019). 

A fauna encontrada na região de UHE Mimoso e áreas adjacentes é resultante de um 

agregado de oito campanhas de monitoramento, realizadas no período de novembro de 2016 

a abril de 2020. A riqueza total de espécies compreendeu 21 espécies de anfíbios, 04 de 

répteis, 121 de aves e 26 espécies de mamíferos (Figuras 2 e 3). 

 
Figura 2. Curva de acumulação de espécies da fauna terrestre: Herpetofauna registradas durante 

os inventários de 2016 a 2020 na UHE Assis Chateaubriand e as áreas adjacentes. 
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Figura 3. Curvas de acumulação de espécies da fauna terrestre: Avifauna e Mastofauna, 

registradas durante os inventários de 2016 a 2020 na UHE Assis Chateaubriand e as áreas 
adjacentes. 

Entre as espécies da herpetofauna registrada, Dendropsophus jimi é considerada 

endêmica para o bioma Cerrado (COLLI et al., 2002). Nenhuma espécie se encontra inserida 

na lista nacional das espécies da fauna Brasileira ameaçadas de extinção (MMA, 2018). Para 

o grupo das aves foram detectadas espécies endêmicas do bioma Cerrado como Cyanocorax 

cristatellus (gralha-do-campo), Antilophia galeata (soldadinho) e Herpsilochmus longirostris 

(chorozinho-de-bico-comprido) (SILVA, 1995). 
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De acordo com a Lista Vermelha de espécies ameaçadas da IUCN (2019), as espécies 

encontradas são classificadas como Pouco Preocupante, com exceção ao Mutum-de-

penacho (Crax fasciolata), cujo status de conservação é Vulnerável, Papagaio-galego 

(Alipiopsitta xanthops) (MMA, 2018; IUCN, 2019). Atenção especial deve ser dada à 

ocorrência de espécies cinegéticas utilizadas como alimento, como o inhambu-xororó 

(Crypturellus parvirostris) e mutum-de-penacho (Crax fasciolata). 

A mastofauna apresentou espécies ameaçadas como Tatu-canastra (Priodontes 

maximus), a Anta (Tapirus terrestres), o Tamanduá-bandeira (Myrmecophaga tridactyla), o 

Lobo-guará (Chrysocyon brachyurus), o Queixada (Tayassu pecari) e a Lontra (Lontra 

longicaudis) são consideradas como vulneráveis, tanto em nível global como em nível 

nacional. 

Seguem, no Anexo 9, as listas de anfíbios, répteis, aves e mamíferos registrados entre 

o período de 2016 a 2020 durante as campanhas de monitoramento no período de operação 

do empreendimento na UHE Assis Chateaubriand (Mimoso) e áreas adjacentes no município 

de Ribas do Rio Pardo, MS. 

5.2.3. Área de Preservação Ambiental – APP  

Atendimento ao Item 2.8 - subitem “b” do TR. 

No que tange a definição da Área de Preservação Permanente (APP), é necessário 

pontuar que no ano de 2013, o Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul (“MPMS”) 

propôs uma Ação Civil Pública contra a Pantanal (UHE Mimoso), o Estado do Mato Grosso  do 

Sul e o Instituto do Meio Ambiente do Estado do Mato Grosso do Sul (“IMASUL), sob alegação 

de fundada em suposto dano ambiental e, especial, sob a falta de comprovação da aquisição 

de área para recompor APP no entorno dos reservatórios, requerendo assim a recomposição 

da faixa de 100 metros de APP.  

Em sede de defesa, a Pantanal alegou que a UHE Mimoso teria iniciado sua operação 

no ano de 1969, quando inexistente a obrigação de desapropriação da área da faixa de 100 

metros do entorno do reservatório para recomposição de APP e,  que de acordo com o art. 62 

da Lei Federal 12.651/2012, a APP dos empreendimentos autorizados a operar antes do 

marco relativo à edição da Medida Provisória 2.166-67 de 24.8.2001 é definida pela distância 

entre o nível máximo operativo normal e a cota maxima maximorum.  

O processo em questão foi sentenciado, sendo reconhecido pelo Tribunal de Justiça a 

ausência de prova de qualquer dano causado pela UHE Mimoso, reconhecendo assim, a APP 

entre o nível máximo operativo normal e a cota maxima maximorum. 
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Atualmente, o Ministério Público recorreu da decisão, restando pendente de 

julgamento o recurso especial e extraordinário. 

Diante o exposto acima a APP do reservatório aplicada para este plano é a faixa de 

solo entre a cota do Nível de Água Máximo de operação do empreendimento – NA Máximo 

Normal (287,00m) e a conta do Nível de Água Máximo Excepcional de Montante – NA Máximo 

Excepcional (287,34m). A referida faixa de solo ocupada uma área de 20,8151 ha da AID. 

A área de preservação permanente do reservatório é ocupada, quase que 

integralmente, por cobertura vegetal nativa. Existem pontos com pequenas intervenções na 

vegetação, porém, com as áreas são muito pequenas, não é possível quantificá-las devido a 

limitação da resolução da imagem utilizada (10 metros – boa resolução). 

A APP de corpos d’água que contribuem com reservatório, contidas na AID, com suas 

larguras diretamente ligada ao novo código florestal ocupam uma área de 121,8250 ha. A 

ocupação da APP de corpos d’água apresenta-se no Quadro 3. 

Quadro 3. Ocupação APP de corpos d’água contribuintes do reservatório. 

Ocupação Área (ha) % da Área Total 

Consolidada - Benfeitorias de terceiros 0,1110 0,09 % 

Consolidada - Benfeitorias da UHE 6,8040 5,59 % 

Consolidada - Aterro 0,2412 0,20 % 

Antropizada 9,7837 8,03 % 

Cobertura Vegetal Nativa 104,8851 86,09 % 

 
O Mapa de APP da AID apresenta-se no Anexo 10. 

5.2.4. Reserva Legal - RL 

De acordo com a Lei nº 12.651/2012, todo imóvel rural deve manter uma área com 

cobertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal. Trata-se de área localizada em uma 

propriedade ou posse rural, com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável 

dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos 

ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de 

fauna silvestre e da flora nativa. 

A UHE Mimoso possui na matrícula nº 19889 a averbação de reserva legal (AV. 

01/19880) referente a 20% da área da referida matrícula – Anexo 11. São 303,5271 ha de 

reserva legal ocupada conforme apresentado no Quadro 4. 
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Quadro 4. Ocupação da reserva legal. 

Ocupação Área (ha) % da Área Total 

Cerrado não antropizado 177,6143 58,52 % 

Área Antropizada 103,9290 34,24 % 

Sujeita a Inundação 19,6858 6,49 % 

Preservação Permanente do Rio Pardo 1,8338 0,60 % 

Consolidada - Benfeitora da UHE 0,1805 0,06 % 

Benfeitoras 0,1142 0,04 % 

Área Antropizada – APP 0,0249 0,01 % 

Restauração Ecológica – plantio de revegetação 0,1446 0,05 % 

 

O Mapa de Reserva Legal está contida no Anexo 12. 

5.2.5. Restauração Ecológica – Revegetação e Enriquecimento 

Em atendimento a condicionantes da Renovação Licença de Operação nº 322/2015 a 

UHE Mimoso desenvolveu serviços de restauração ecológica em áreas impactadas pelo 

empreendimento. 

A restauração ecológica deu-se por meio de plantios para revegetação e plantios de 

enriquecimento durante o ano de 2019. Foram aplicadas técnicas de condução da 

regeneração natural, coroamento, plantio de enriquecimento, plantio em área total e 

nucleação. A identificação das áreas, tamanho e suas coordenadas estão no Quadro 5. 

Quadro 5. Identificação e coordenadas das áreas de restauração ecológica da UHE Mimoso. 

Identificação Área (ha) 
Coordenadas (SIRGAS 2000) 

Longitude (W) Latitude (S) 

A – Bota fora 2,25 53°34'04,09” 20°40'56,42" 

B – Estrada do bota fora 1,60 53°34'10,25” 20°40'42,87” 

C – Estrada da subestação 0,58 53°34'01,84" 20°40'43,88” 

D – Casas demolidas 0,52 53°34'16,70” 20°40'27,47" 

E – Margem esquerda 0,14 53°34'00,45” 20°40'20,72” 

F – Em frente ao alojamento 0,75 53°34'14,71" 20°40'30,46” 

G – 15 casas demolidas na APP 1,52 53°34'20,88" 20°40'23,67" 

H – Próximo ao portão do Sr. Alberto 0,24 53°34'22,62" 20°40'20,39" 

 

A Figura 4 apresenta a localização das áreas de restauração ecológica em relação ao 

barramento da UHE. 
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Figura 4. Localização das áreas de restauração em relação ao barramento da UHE Mimoso. 

O Quadro 6 apresenta o local, qual tipo de restauração ecológica foi executada e a 

quantidade de mudas plantadas. 

Quadro 6. Local, tipo de restauração ecológica utilizada, área restaurada e quantidade de mudas 
utilizadas. 

Local Tipo de restauração 
Quantidade de 

mudas plantadas 

A – Bota fora Plantio de revegetação 1.482 

B – Estrada do bota fora Plantio de enriquecimento 1.482 

C – Estrada da subestação Plantio de enriquecimento 363 

D – Casas demolidas Plantio de revegetação 867 

E – Margem esquerda Plantio de revegetação 234 

F – Em frente ao alojamento Plantio de revegetação 1.251 

G – 15 casas demolidas na APP Plantio de revegetação 2.534 

H – Próximo ao portão do Sr. Alberto Plantio de enriquecimento 150 
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As áreas que receberam a restauração ecológica encontram-se dentro da AID do 

PACUERA. 

O detalhamento técnico das ações da restauração ecológica foi apresentado no 

Relatório de Execução de Restauração Ecológica e Manutenção das áreas do entorno do 

Reservatório – ANAMBI, 2019. 

5.2.6. Análise de Fragilidade do Meio Biótico  

Atendimento ao Item 2.8 - subitem “d” do TR. 

A principal fragilidade do meio biótico do entorno do reservatório da UHE – Assis 

Chateaubriand, como toda a região adjacente, é caracterizada pela presença de espécies 

ameaçadas de extinção, no caso da fauna como o peixe piracanjuba (B. orbignyanus), as 

aves Mutum-de-penacho (Crax fasciolata) e Papagaio-galego (Alipiopsitta xanthops) e os 

mamíferos como Tatu-canastra (Priodontes maximus), a Anta (Tapirus terrestres), o 

Tamanduá-bandeira (Myrmecophaga tridactyla), o Lobo-guará (Chrysocyon brachyurus), o 

Queixada (Tayassu pecari) e a Lontra (Lontra longicaudis), assim como a flora, no caso da 

espécie de planta arbórea Ocotea catharinensis (canela-preta).  

Todas essas espécies são consideradas ameaçadas tanto em nível global como em 

nível nacional (MMA, 2018; IUCN, 2019), uma vez que estão inseridas no bioma Cerrado, 

sendo um dos ambientes mais ameaçados do mundo e um hotspot de biodiversidade, onde 

grande parte já foi descaracterizada em decorrência das intervenções antrópicas. 

As ações de caráter antrópico de uma forma ou de outra influenciam no ambiente 

natural, modificando o meio no qual estão inseridas (PRIMACK; RODRIGUES, 2001). O 

reservatório e as áreas de pastagem do entorno atuam de forma direta e indireta sobre as 

espécies florestais, de forma que as alterações da paisagem podem levar ao desaparecimento 

de indivíduos de hábitos florestais, resultando em populações isoladas, em consequência do 

impacto referente ao declínio da vegetação na área, afetando a fauna residente no local 

(SILVA et al., 2004).  

A perda da vegetação de margem, seja vegetação arbórea, arbustiva ou mesmo 

semiaquática, presente no rio Pardo e afluentes implica na homogeneização do ambiente, ou 

seja, na diminuição abrupta dos nichos ecológicos e consequentemente, da biodiversidade 

presente. As espécies da fauna consideradas generalistas sofrem de forma menos agressiva, 

aproveitando oportunidades de sobrevivência, muitas das quais são capazes de viver mesmo 

com a antropização do ambiente (BULLOCK, 1995).  

Portanto o ambiente é diretamente afetado, ocasionando em perda de nichos 

específicos, levando a condições inadequadas paras as espécies presentes. Como já citado, 
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as modificações ambientais se manifestam de formas indiretas e de intensidades diferentes 

nas áreas presentes, levando a perda de recursos e espaço para as espécies de vida mais 

limitadas e ocasionando o aumento populacional de outras espécies, como generalistas e 

exóticas. 

Uma das principais fragilidades se deve a perda dos locais encharcados, por 

processos de assoreamento e perda da vegetação de margem que favorece alimento para as 

aves, especialmente aos grupos de Threskiornithidae, Ciconiidae, Ardeidae, Charadriidae, 

Anatidae e Scolopacidae, destaque para esse último, que consiste em muitas espécies 

migratórias. De acordo com SICK (1997), essas aves são de hábitos paludícolas, ou seja, 

vivem em regiões de pântanos ou brejais, e dependem das áreas úmidas como locais 

primordiais para forrageamento e habitação. Os processos de assoreamento são resultados 

de um gradual fenômeno de sedimentação e desbarrancamento da margem, o que pode 

ocasionar a destruição de locais de nidificação e habitação por diversas aves, anfíbios e 

mamíferos.  

A partir dos dados levantados pelos monitoramentos e pesquisas relacionadas, a 

composição florística está classificada como remanescente florestal, de forma que tornam um 

refúgio para a fauna presente, assim como são os fragmentos que estão em contato com 

áreas antropizadas pela agropecuária, dessa forma a conservação e monitoramento das 

Áreas de Preservação Permanente são de grande importância ao longo dos trechos hídricos, 

com ênfase no reservatório. 

5.3. Diagnóstico do Meio Físico  

Atendimento ao Item 2.9 do TR. 

O diagnóstico do meio físico apresentará informações sobre hidrogeologia, hidrologia 

e qualidade da água, solo e suas fragilidades, segundo o TR. 

5.3.1. Hidrogeologia  

Baseado no Plano Estadual de Recursos Hídricos de Mato Grosso do Sul (MATO 

GROSSO DO SUL, 2010), a AID encontra-se localizada sobre duas unidades hidrogeológicas 

conhecidas como: Sistema Aquífero Bauru e Sistema Aquífero Serra Geral, conforme 

demonstra a Figura 5.  
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Figura 5. Mapa ilustrativo das unidades hidrogeologias encontradas na área de estudo. Fonte: MATO 

GROSSO DO SUL, 2010. 

O Sistema Aquífero Bauru é constituído por rochas sedimentares da Bacia do Paraná, 

mais especificamente dos Grupos Bauru (Formações Vale do Rio Peixe e Marília) e Caiuá 

(Formação Santo Anastácio), e pelas Coberturas Detrito-Lateríticas; de forma geral, o sistema 

é um aquífero livre, com afloramento em grande parte do estado, principalmente na Região 

Hidrográfica do Paraná, onde aflora em todas as Unidades de Planejamento e 

Gerenciamentos – UPG’s. Representa um dos mais importantes aquíferos do Estado de Mato 

Grosso do Sul, sendo responsável pelo escoamento regional das águas subterrâneas para 

importantes rios (MATO GROSSO DO SUL, 2010). 

O Sistema Aquífero Serra Geral é formado essencialmente pelos basaltos e diabásios 

da Formação Serra Geral, do grupo São Bento, constituindo um aquífero fraturado, livre; o 

correndo no centro-sul do Estado de Mato Grosso do Sul, principalmente nos limites entre as 

Regiões Hidrográficas do Paraguai e Paraná, tem sua maior área de afloramento na Região 

do Paraná; tem como destaque as UPG’s de Ivinhema e Amambai. Várias cidades importantes 

do Estado têm como fonte de água para abastecimento público (entre eles principal ou 

secundário), poços perfurados neste aquífero (MATO GROSSO DO SUL, 2010). 

5.3.2. Hidrologia e Qualidade da Água  

5.3.2.1. Hidrologia 

O corpo d’água a qual o AID pertence é o rio Pardo, com aproximadamente de 500 km 

de extensão total, tem sua nascente no município de Camapuã (129,3 Km distante do eixo da 

barragem) e sua foz a montante da ponte Hélio Serejo, no município de Bataguassu, 

desaguando na margem direita, do rio Paraná.  
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O rio Pardo passa próximo as sedes dos municípios de Camapuã, Ribas do Rio Pardo 

e Bataguassu, porém, não corta seus perímetros urbanos. 

Seus principais contribuintes são os rios Anhanduí e Anhanduizinho, ribeirão das 

Botas, ribeirão Indaía, e córregos Machado, Buriti, Lagoa, Imbirussu, Ceroula, Bandeira, 

Bálsamo, Segredo e Prosa. 

Em consulta realizada no Portal de Informações e Geoposicionamento de Mato Grosso 

do Sul – PIN MS (SEMAGRO, 2020) foram identificadas 10 outorgas de captação de água 

superficial e 3 outorgas de Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes para o rio 

Pardo. 

O reservatório da UHE Mimoso vários tributários e os principais destacam-se na Figura 

6. 

 
Figura 6. Principais tributários do reservatório da UHE Mimoso. 

 

Segue, no Anexo 13, o Mapa com a hidrografia da AID. 

5.3.2.2. Qualidade da Água 

O Estado de Mato Grosso do Sul executa, desde 1994, o programa de monitoramento 

da qualidade das águas superficiais, operacionalizado pelo IMASUL. O referido programa é 

executado por meio de uma rede básica de monitoramento distribuída em UPGs – Unidades 

de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos, onde são realizadas coletas em 
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corpos d’água e análise de, aproximadamente, 60 parâmetros físicos, químicos e biológicos, 

envolvendo matrizes de água e sedimentos (MATO GROSSO DO SUL, 2016). 

O MS é divido em duas regiões hidrográficas – a bacia do Paraná e a bacia do 

Paraguai. Em cada região hidrográfica foram definidas as UPGs, sendo 9 unidades na bacia 

do Paraná e 5 unidades na bacia do Paraguai. A relação das UPGs e sua área estão 

apresentadas na Figura 7. 

 
Figura 7. UPGs. Fonte: MATO GROSSO DO SUL, 2016. 

A AID localiza-se na Unidade de Planejamento e Gerenciamento Pardo (UPG Pardo) 

– Região Hidrográfica do Paraná – e possui estações de monitoramento de qualidade da água 

distribuídas em diversos corpos d’água (Figura 8).  

 
Figura 8. Distribuição espacial das estações de monitoramento de qualidade da água na Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraná, com destaque a UPG Pardo. Fonte: MATO GROSSO DO SUL, 2010. 
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Das estações de monitoramento da UPG Pardo, quatro delas estão situadas no rio 

Pardo em trecho pertente ao município de Ribas do Rio Pardo, de acordo com os dados de 

monitoramento 2018/2019 (IMASUL, 2019), entretanto, nenhuma delas está localizada dentro 

da área de estudo do PACUERA. Abaixo, os dados das estações. 

 Estação 00MS14RP2425 – Na Ponte à 1 Km da Entrada da Faz. Estância do 

Amor – Coordenadas: Lat. -20,006333 e Long. -53,890556; 

 Estação 00MS14RP2379 – Na ponte da estrada vicinal que liga a Faz Recreio 

à Ribas do Rio Pardo – Coordenadas: Lat. -20,212694 e Long. -53,794972; 

 Estação 00MS14RP2336 – Ao lado da régua da CPRM – Coordenadas: Lat. -

20,441389 e Long. -53,718056; 

 Estação 00MS14RP2240 – No Pesqueiro da Fazenda Campos Elíseos – 

Coordenadas: Lat. -20,975278 e Long. -53,283056. 

O IMASUL adota o índice de qualidade da água – IQA da National Sanitation 

Foundation, adaptado pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo/Cetesb (MATO 

GROSSO DO SUL, 2016). Esse índice, denominado IQACETESB, é dividido em categorias, 

variando de ótima a péssima, conforme apresentado na Figura 9. 

 
Figura 9. Categorias de qualidade de água a partir dos valores de IQACETESB. Fonte: MATO GROSSO 

DO SUL, 2016. 

 
Para a avaliação da qualidade da água do rio Pardo foram analisados os resultados 

do IQACETESB para o ano de 2019, obtidos no site do IMASUL – Dados de Monitoramento 

2018/2019, o qual gera um arquivo contendo os resultados dos parâmetros e indicadores de 

qualidade das águas por ponto de monitoramento na UPG Pardo, durante o biênio 2018/2019 

(IMASUL, 2019). Os dados do IQACETESB apresentam-se no Quadro 7. 

Quadro 7. IQACETESB para o ano de 2019 nas estações localizadas no rio Pardo. 

Estação JAN ABR JUL OUT 
00MS14RP2425 * 59 74 61 

00MS14RP2379 * 60 77 69 

00MS14RP2336 * 59 70 69 

00MS14RP2240 73 77 78 80 
 

Classificação 

     

Ótima Boa Aceitável Ruim Péssima 

80 - 100 52 - 79 37 - 51 20 - 36 0 - 19 
*Dado não disponível. 
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Diante os dados supracitados, pode-se concluir que a qualidade da água do rio Pardo, 

no ano de 2019, é predominantemente BOA, segundo IQACETESB. 

A UHE Mimoso executa o Programa de Monitoramento Limnológico e Qualidade da 

Água Superficial em 06 pontos do empreendimento, com foco no reservatório, rio principal e 

seus tributários. O Quadro 8 apresenta os pontos de monitoramento que iremos avaliar a 

qualidade da água. 

Quadro 8. Descrição dos pontos de coleta do Programa de Monitoramento Limnológico e Qualidade da 
Água Superficial. 

Pontos 
de Coleta 

Nome do Ponto Localização Coordenadas 

Ponto 01 Mimoso Montante A montante da área do reservatório 
UTM 22K 219006.00 m E; 

7726321.00 m S 

Ponto 02 Córrego São Félix 
A montante do barramento, no 

Córrego São Félix, cerca de 19 km 
do eixo da barragem 

UTM 22K 215587.00 m E; 
7721754.00 m S 

Ponto 03 Córrego Barreiro 
A montante do barramento, no 

Córrego Barreiro, cerca de 3,8 km 
do eixo da barragem 

UTM 22K 223848.00 m E; 
7711903.00 m S 

Ponto 04 Córrego Serrote 
A montante do barramento, no 

Córrego Serrote, cerca de 2,5 km 
do eixo da barragem 

UTM 22K 231299.00 m E; 
7716348.00 m S 

Ponto 05 
Mimoso 

Barramento 
No barramento – superfície 

UTM 22K 232232.00 m E; 
7712015.00 m S 

Ponto 06 Jusante 
Jusante do barramento, a cerca de 

1,5 km do eixo da barragem 
UTM 22K 233240.07 m E; 

7711237.56 m S 

 

A Figura 10 apresenta a localização dos pontos de monitoramento em relação ao 

reservatório da UHE Mimoso. 

 
Figura 10. Pontos de coleta do Programa de Monitoramento Limnológico e Qualidade da Água 

Superficial – UHE Mimoso. Fonte: Google Earth. 
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A figura 11 ilustra os pontos de coleta de água superficial. 

 
Figura 11. Pontos de coleta: A: Montante; B: Córrego São Félix; C: Córrego Barreiro; D: Córrego 

Serrote; E: Reservatório e F: Jusante. 

 
 Os índices de qualidade da água – IQACETESB – para os pontos do Programa de 

Monitoramento Limnológico e Qualidade da Água Superficial nos meses de janeiro, abril, julho 

e outubro de 2019 (ANÁLISE AMBIENTAL, 2019) apresentam-se no Quadro 9. 

 

 



 
 

 35 

Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial – UHE Mimoso 

Quadro 9. IQACETESB para o ano de 2019 nos pontos do Programa de Monitoramento Limnológico e 
Qualidade da Água Superficial. 

Ponto  JAN ABR JUL OUT 

Ponto 01 Mimoso Montante 70 84 83 71 

Ponto 02 Córrego São Félix 73 83 83 71 

Ponto 03 Córrego Barreiro 74 85 83 73 

Ponto 04 Córrego Serrote 73 85 85 72 

Ponto 05 Mimoso Barramento 71 84 83 68 

Ponto 06 Mimoso Jusante 70 83 82 71 
 

Classificação 

     

Ótima Boa Aceitável Ruim Péssima 

80 - 100 52 - 79 37 - 51 20 - 36 0 - 19 

 

Os valores do IQACETESB, para os pontos do Programa de Monitoramento Limnológico 

e Qualidade da Água Superficial, no ano de 2019, são 50% classificados como bons e 50% 

classificados como ótimos. 

5.3.3. Solo 

Os solos que compõe a AID são, em sua predominância, são as Areias Quartzosas 

Álicas (Neossolos Quartzarênicos) e uma pequena porção do Planossolo Álico, conforme o 

Mapa de Solos de Mato Grosso do Sul (SEPLAN, 1990b) – Figura 12. 

 
Figura 12. Mapa ilustrativo dos tipos de solos encontrados na área de estudo em destaque. Fonte: 

SEPAN, 1990b. 

Segundo o Atlas Multirreferencial de Mato Grosso do Sul (SEPLAN, 1990a) as Areias 

Quartzosas são solos minerais, não hidromórficos, textura arenosa, profundos ou muito 

profundos, pouco desenvolvidos, excessivamente drenados, apresentando baixa retenção de 
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umidade, com elevada saturação de alumínio trocável e fortemente ácidos. São encontrados, 

geralmente, em relevo suave ondulado, com erosão ligeias e sob vegetação de savana ou 

savana/floresta. O Planossolo Álico é um solo mineral, hidromórfico, pouco profundos a 

profundos, é álico, com textura arenosa/média, média ou arenosa/argilosa, encontrado em 

relevo plano, com erosão moderada e sob vegetação de savana. 

Os solos da AID são excessivamente drenados, devido a textura arenosa, e 

apresentam baixo risco de processos erosivo, porém, quando associados a outros fatores, 

como relevo, poderá ocorrer a formação de erosão, diante isto, recomenda-se a aplicação de 

práticas conservacionistas, mesmo que simples, como a implantação de curvas de nível, a fim 

de se evitar a perda de solo, e um adequado manejo da área conforme a atividade produtiva 

a ser realizada. Qualquer ação realizada visando o correto manejo e conservação do solo 

reflete, diretamente, na qualidade da água do reservatório e demais corpos d’água da AID. 

5.3.4. Fragilidade do Meio Físico 

A fragilidade do meio físico pode estar associada a vários fatores como clima, 

precipitação, relevo, solo, uso e ocupação do solo, entre outros. 

Para avaliarmos a fragilidade do meio físico da AID, foco deste item, serão observados 

os seguintes fatores: 

 Clima; 

 Tipo de solo; 

 Altimetria; 

 Uso e ocupação do solo. 

As precipitações acumuladas do município de Ribas do Rio Pardo foram de 1.442 mm 

em 2019 (CLIMATEMPO, 2020). 

A AID situa-se em uma área de solo predominantemente arenoso, de erosão ligeira e 

moderada.  

Ao utilizarmos a altimetria, pode-se gerar a variação da declividade da AID, que a 

inclinação entre as cotas altimétricas do terreno, logo, pode-se avaliar a fragilidade do solo 

quanto sua declividade, identificando assim os locais de rampas com significativa inclinação 

e, consequentemente, mais suscetíveis a processos erosivos, dividindo-se nas seguintes 

classes de valores de declividade, de acordo com a proposta de Ramalho Filho & Beek (1994): 

0 - 4% (muito fraco); de 4 - 8% (fraco); de 8 - 12% (médio); de 12 a 16% (forte) e acima de 

16% (muito forte). A AID classifica-se entre muito fraco e fraco quanto a sua fragilidade 

relacionada a declividade, conforme apresentado no Mapa de Fragilidade do Solo – Anexo 

14. 
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O uso e ocupação do solo da AID é tomada, em sua maioria, por atividades 

agropecuárias (58,43%), a qual necessita da execução de métodos de manejo da atividade e 

conservação do solo para determinar sua contribuição na fragilidade do meio físico. 

 Avaliando os fatores acima discutidos, observa-se que o tipo do solo e a declividade 

não são grandes contribuintes para a fragilidade do meio físico, entretanto, as atividades 

agropecuárias praticadas na AID (seus métodos de manejo e de conservação do solo), 

associadas as altas precipitações da região, potencializam a possibilidade da geração de 

processos erosivos. 

Existem 6 pontos de processo erosivos e assoreamento consolidados presentes na 

AID do reservatório, os quais estão indicados na Figura 13 a seguir. As Figuras 14 a 16 

mostram locais que apresentam sinais de processos erosivos (laminares, ravinas e/ou 

voçorocas) a margem do reservatório e as Figuras 17 a 19 mostram pontos de assoreamento 

no reservatório. 

 
Figura 13. Alguns processos erosivos e assoreamento identificados no reservatório. Amarelo: N.A. 

reservatório e Vermelho: limite da AID. Fonte: Google Earh – imagens de 2019. 
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Figura 14. Processo erosivo 1. Fonte: Bing – acesso em 09/03/2020. 

 

 
Figura 15. Processo erosivo 2. Fonte: Bing – acesso em 09/03/2020. 
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Figura 16. Processos erosivos 3 (círculos vermelhos). Fonte: Bing – acesso em 09/03/2020. 

 

 
Figura 17. Assoreamento 1 – Trecho do reservatório alimentado pelo Ribeirão São Felix. Fonte: 

Google Earh – imagem de março de 2019. 
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Figura 18. Assoreamento 2 –Trecho do reservatório alimentado pelo Ribeirão Barreio. Fonte: Google 

Earh – imagem de dezembro de 2019. 

 

 
Figura 19. Assoreamento 3 – Trecho do reservatório alimentado pelo Ribeirão Serrote. Fonte: Google 

Earth – imagem de dezembro de 2019. 
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O assoreamento do reservatório é causado pelo solo que é capturado pelas 

microbacias o alimenta, sendo que suas áreas extrapolam a AID (1.000 metro a partir do NA 

máximo de operação), logo, os locais com processos erosivos dentro da AID não são os 

únicos responsáveis pelo assoreamento do reservatório, ficando clara a necessidade de 

ações de conservação do solo em todas as microbacias que alimentam o reservatório. 

5.4. Diagnóstico do Meio Socioeconômico  

Atendimento ao Item 2.10 do TR. 

A AID da UHE Mimoso encontra-se totalmente contida no município de Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

5.4.1. Município de Ribas do Rio Pardo  

Atendimento ao Item 2.10 do TR – alínea a. 

5.4.1.1. Área do município   

Instalado no ano de 1943, Ribas do Rio Pardo encontra-se na Microrregião de Três 

Lagoas, no leste do Estado de Mato Grosso do Sul. A área do município é de 17.308,81 km², 

representando 4,85% do Estado (IBGE, 2020b). No Quadro 10 estão dispostos os municípios 

limítrofes e suas respectivas população. 

Quadro 10. Municípios Limítrofes a Ribas do Rio Pardo – MS. 

Município Área1 - Km² População2 - habitantes 

Água Clara 7.809,211 15.522 

Bandeirantes 3.115,684 6.788 

Bataguassu 2.417,599 23.024 

Brasilândia 5.807,224 11.872 

Camapuã 6.229,615 13.711 

Campo Grande 8.092,951 895.982 

Jaraguari 2.912,822 7.187 

Nova Alvorada do Sul 4.019,323 21.882 

Nova Andradina 4.776,002 54.374 

Santa Rita do Pardo 6.139,729 7.851 

¹ Área da unidade territorial, 2015.² População estimada, 2019. Fonte: IBGE Cidades, 2020b. 

5.4.1.2. Acesso ao município   

A principal via de acesso ao município de Ribas do Rio Pardo é a BR 262, que liga o 

município à capital Campo Grande, a qual está a 92 quilômetros de distância, ao Oeste e a 

Leste liga aos municípios de Água Clara, Três Lagoas e ao Estado de São Paulo. Além dessa 
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rodovia, passa pelo município a malha ferroviária Oeste da Rede Ferroviária Federal S.A. – 

RFFSA, a qual é destinada ao transporte de cargas e mercadorias, operada pela Ferrovia 

Novoeste S.A., ligando o município de Ribas a Corumbá e a São Paulo (Figura 20). Em 

relação ao acesso aéreo, o município conta com um aeroporto para pequenas aeronaves 

numa pista de pouso de 4.000 m. 

 
Figura 20. Sistema rodoviário de Ribas do Rio Pardo. 

 

5.4.1.3. Dinâmica Populacional   

O município de Ribas do Rio Pardo possui uma população estimada em 2019 de 

24.615 habitantes, o que representa de 0,88% da população de Mato Grosso do Sul (IBGE, 

2020b). A evolução da população de Ribas do Rio Pardo mostrou grande crescimento entre 

as décadas de 1970 e 1980, quando passou de 3.530 para 11.310 habitantes, estabilizando 

na década de 1990 e voltando a crescer em 2000, conforme pode ser visto na (Figura 21). 
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Figura 21. Distribuição da população de Ribas do Rio Pardo entre os anos de 1970 e 2019. Fonte: 

IBGE - Censo Demográfico 1970, 1980, 1991, 2000 e 2010. Estimativas de População 2019 (IBGE, 

2020b. 

A população de Ribas do Rio Pardo apresentava um grande contingente populacional 

rural na década de 1980 com a tendência nacional de êxodo rural, a população urbana se 

tornou maior em meados da década de 1990, quando atingiu as marcas de 7.741 e 6.227 

habitantes para a população urbana e rural, respectivamente. A população rural que esboçou 

um pequeno crescimento para o ano de 2000, voltando a decrescer em 2007, e crescer 

novamente em 2010. A Figura 22 mostra esta tendência populacional. 

 
Figura 22. Distribuição da população urbana e rural de Ribas do Rio Pardo a partir de 1970. Fonte: 

IBGE - Censo Demográfico 1980, 1991, 2000 e 2010. Contagem Populacional 1996 e 2007. 
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Segundo a classificação etária, a população masculina e feminina do município de 

Ribas do Rio Pardo está praticamente na mesma proporção, considerando que as faixas 

etárias da base da pirâmide são maiores que as partes de cima. As faixas etárias de 05 e 24 

anos registram 50,12% da população masculina, enquanto a feminina registra 49,88% (Figura 

23). 

 
Figura 23. Distribuição da população de Ribas do Rio Pardo segundo o sexo e faixas etárias. Fonte: 

IBGE – Censo Demográfico 2010. 

5.4.1.4. Comunicação   

Para postagem, o município conta com os serviços dos Correios e Telégrafos (ECT) 

de uma agência própria. Os serviços de telefonia fixa são operados pela Brasil Telecom, 

segundo dados da Embratel, que atende, praticamente 100% das demandas locais (ANATEL, 

2017). A telefonia móvel opera, por sua vez, com quatro concessionárias, a TIM, Oi, Claro e 

Vivo. A Embratel, oferece os serviços de DDD e DDI. A cidade conta hoje com sete canais de 

televisão. O maior número de acessos individuais está em Ribas do Rio Pardo. 

Os meios de comunicação são compostos por: 

 Jornais impressos: Jornal Riopardense,  

 Correio do Estado e A Tribuna;  

 Rádios: FM – 90,7; Rádio Comunitária – 98,9; 

 Canais de televisão abertos: Sinal VHS TV Morena, TV MS Record, Rede TV, 

TV Campo Grande (SBT), TV Guanandi (Bandeirantes), TV Canção Nova e 

Rede Boas Novas. 

 



 
 

 45 

Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial – UHE Mimoso 

5.4.1.5. Energia Elétrica   

Em 2018, o consumo de energia elétrica de Ribas do Rio Pardo foi de 39.367 MW/h, 

este valor possui diferentes distribuições conforme o Quadro 11. 

Quadro 11. Consumo de energia elétrica de Ribas do Rio Pardo. 

CONSUMO TOTAL (MWH) 39.367 CONSUMIDOR TOTAL 8.413 

Consumo Residencial (MWH) 10.970 Consumidor Residencial  5.511 

Consumo Industrial (MWH) 3.545 Consumidor Industrial  44 

Consumo Comercial (MWH) 4.816 Consumidor Comercial  478 

Consumo Rural (MWH) 16.008 Consumidor Rural  2.263 

Consumo Poder Público (MWH) 1.315 Consumidor Poder Público  89 

Consumo Iluminação Pública (MWH) 1.810 Consumidor Iluminação Pública 15 

Consumo Serviço Público (MWH) 837 Consumidor Serviço Público  9 

Consumo Próprio (MWH) 66 Consumidor Próprio  4 

Fonte: SEMAGRO, 2019. 

5.4.1.6. Patrimônio Histórico Cultural, Esporte, Lazer e Turismo   

No Estado de Mato Grosso do Sul, a proteção e administração do patrimônio histórico 

é exercida pela União, através do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(IPHAN), ligado à Secretaria Estadual de Cultura e Turismo.  

O município tem 18 sítios arqueológicos informados pelo IPHAN/MS, os quais são: 

MS-RP-04, MS-RP-05, MS-RP-02, MS-RP-01, Arara-ME-1, Arara-ME-2, Arara-ME-3, Arara-

ME-4, Arara-ME-5, Arara-MD-2, Rio-Verde-MD-1, Rio-Verde-MD-2, MD 3, Arara-MD-1, Rio 

Verde 19 (RV19), Córrego Bandeira 1 (BZ1), Ribeirão Ferreira 1 (FI1) e Oficina Letícia São 

Domingos. 

Além dos sítios arqueológicos, Ribas do Rio Pardo, possui estabelecimentos culturais 

como a Estação Ferroviária (Figura 24), Associação Pestalozi, Edifício Filadélfia, a Biblioteca 

Pública Municipal Wilson R. de Oliveira e o Parque de Exposições Joaquim José dos Santos. 

 
Figura 24. Instalações da antiga Estação Ferroviária. 



 
 

 46 

Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial – UHE Mimoso 

O município está inserido na Região Caminho dos Ipês, composta por nove municípios 

incluindo a Capital, localiza-se no centro do Estado onde possui um enorme potencial turístico, 

tendo como destaque os segmentos de turismo rural, cultural, ecoturismo, agrotecnológico, 

místico, negócios e eventos. 

A rodovia BR 262, que corta o município, é tida como um dos principais eixos turísticos 

do Estado, por onde circulam um número considerável de pessoas, favorecendo ao longo de 

seu traçado, a inserção de diversas modalidades turísticas.  

A proximidade com a capital, Campo Grande, também é outro fator a ser considerado, 

uma vez que os moradores dessa cidade vão até Ribas do Rio Pardo desfrutar de seus 

atrativos turísticos. 

Como opção de lazer o município dispõe de um Balneário Municipal, com um hectare 

de área, localizado no Ribeirão Mantena (Figura 25), a Fazenda Recreio, no Rio Pardo, possui 

uma cachoeira de seis metros de altura; os ginásios poliesportivos, diversos clubes e 

associações recreativas. 

 
Figura 25. Balneário Mantena. Fonte: https://www.facebook.com/balneariomantenaribas/. 

Os principais eventos culturais da cidade são:  

 Carnaribas – mês de fevereiro;  

 Festa do Folclore;  

 Natal de cores;  

 Projeto Férias Sem Parar;  

 Jogos Escolares;  

 Festa de Rodeio. 
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5.4.1.7. Economia 

A abordagem econômica foi feita a partir dos dados disponibilizados pelo IBGE, sendo 

utilizado o Produto Interno Bruto (PIB), que corresponde ao valor de todos os bens e serviços 

produzidos no território municipal ao longo do ano. Em 2017, estatística mais recente, Ribas 

do Rio Pardo produziu 967 milhões reais, sendo a 20ª maior economia do Estado de MS, 

sendo que a agropecuária é o principal motivador, com aproximadamente 60% do valor total 

(IBGE, 2017) – Quadro 12. 

Quadro 12. Produto Interno Bruto do município de Ribas do Rio Pardo – MS. 

Produto Interno Bruto  Valor (R$) 

PIB a preços correntes 966.950,65 

Agropecuária 538.962,28 

Indústria 68.729,29 

Serviços 139.523,34 

Impostos 63.675,86 

Administração Pública 156.059,89 

PIB per capita 40.490,38 

População 24.615 

Fonte: Produto Interno Bruto dos Municípios (IBGE, 2017). 

Com uma imensa extensão territorial, a economia do município de Ribas do Rio Pardo 

é sustentada basicamente pelo setor agropecuário. De acordo com os dados agropecuários 

do IBGE de 2010, o município tem 1.203 estabelecimentos agropecuários distribuídos em 

uma área total de 1.595.770 hectares, com efetivo de rebanho de 1.085.497 cabeças a criação 

de bovinos o gado é a principal atividade do setor. Há ainda o extrativismo de resina, carvão 

com uma indústria siderúrgica. 

5.4.1.8. Estrutura Fundiária   

As características dos estabelecimentos agropecuários de Ribas do Rio Pardo estão 

apresentadas na Quadro 13, constam a área e número de estabelecimentos agropecuários, 

a condição legal e utilização das terras conforme os dados referentes a 2017. 

Quadro 13. Características dos estabelecimentos agropecuários de Ribas do Rio Pardo. 

CARACTERÍSTICAS DOS ESTABELECIMENTOS 

ÁREA DOS ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS 1.595.770 hectare 

NÚMERO DE ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS  1.203 

CONDIÇÃO LEGAL DO PRODUTOR (unidades) 

Condomínio, consórcio ou união de pessoas 194 

Cooperativa 1 

Produtor individual 966 

Sociedade anônima ou por cotas de responsabilidade limitada 36 

Outra condição 6 

 



 
 

 48 

Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial – UHE Mimoso 

CONTINUAÇÃO Quadro 13. 

CARACTERÍSTICAS DOS ESTABELECIMENTOS 

UTILIZAÇÃO DAS LAVOURAS  

LAVOURAS (unidades) 

Permanentes 74 

Temporárias 215 

Área para cultivo de flores 4 

PASTAGENS (unidades) 

Naturais 72 

Plantadas em boas condições 1.070 

Plantadas em más condições 64 

MATAS OU FLORESTAS (unidades) 

Naturais 36 

Naturais destinadas à preservação permanente ou reserva legal 1.019 

Florestas plantadas 138 

SISTEMAS AGROFLORESTAIS (unidades) 

Área cultivada com espécies florestais também usada para 
lavouras e pastoreio por animais 

12 

Fonte: Censo Agropecuário - Resultados definitivos (IBGE, 2017). 

5.4.1.9. Organização Social   

No município as organizações sociais se relacionam com a produção comercial, 

industrial e agrícola através da Associação Comercial e Industrial de Ribas do Rio Pardo e da 

Associação de Pequenos Produtores Rurais, que trabalham na produção de leite.  

Há outras organizações como a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

(APAE) e a Sociedade Pestalozzi de Ribas do Rio Pardo e uma ONG chamada “Rio Pardo 

Vivo”, a qual foi criada em 2008 por Charlin Castro Camilo e Leandro do Valle. 

5.4.1.10. Índice de Desenvolvimento Humano  

Tendo como objetivo mensurar o bem-estar das sociedades e a qualidade de vida das 

populações, o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) divulga desde 

1990 o índice de desenvolvimento humano (IDH). O índice considera não apenas a renda per 

capita, mas também as variáveis ligadas à saúde (esperança de vida) e à educação (índice 

de analfabetismo e taxas de matrícula). 

O Brasil foi um dos países pioneiros ao adaptar e calcular o IDH para todos os 

municípios brasileiros, criando o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), em 

1998. O IDHM ajusta o IDH para a realidade dos municípios e regiões metropolitanas e reflete 

as especificidades e desafios regionais no alcance do desenvolvimento humano no Brasil. 

De acordo com o valor alcançado por seu IDH, os municípios são classificados como: 

muito baixo desenvolvimento (IDHM entre 0 – 0,499), baixo desenvolvimento (IDHM entre 
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0,500-0,599), médio desenvolvimento (0,600 - 0,699), alto desenvolvimento (0,700 - 0,799) e 

muito alto desenvolvimento (IDHM entre 0,800 e 1). 

O município de Ribas do Rio Pardo apresentou em 2010 um IDH de médio 

desenvolvimento (0,664). Dentre os três componentes, renda e longevidade foram os que se 

destacaram no período (PNUD, 2010) – Quadro 14. 

Quadro 14. Índice de Desenvolvimento Humano de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Descrição 
Ribas do Rio Pardo 

1991 2000 2010 

IDHM 0,383 0,514 0,664 

IDHM - Renda 0,615 0,629 0,681 

IDHM - Longevidade 0,691 0,761 0,830 

IDHM - Educação 0,132 0,284 0,519 

Fonte: Atlas Humano de Desenvolvimento (PNUD, 2010). 
 

5.4.1.11. Finanças Municipais  

Nos Repasses aos Municípios estão contidas as informações referentes às 

transferências constitucionais e repasses legais, conforme determinações da Constituição 

Federal e Legislação Estadual, são eles: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

(CIDE); Fundo de Inspeção Sanitária (FIS); Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário 

do Estado de Mato Grosso do Sul (FUNDERSUL); Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Prestação de Serviços (ICMS); Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). No Quadro 15, apresentado a seguir, estão 

as descrições destes repasses referentes ao ano de 2019 

Quadro 15. Repasse de impostos ao município de Ribas de Rio Pardo – MS em 2019. 

Descrição Repasses (R$) 

Repasse da CIDE 58.802,34 

Repasse de FIS 406.890,00 

Repasse de FIS saúde 1.664.550,00 

Repasse de FUNDERSUL combustíveis 1.043.470,15 

Repasse de ICMS 27.810.140,53 

Repasse de IPI exportação 326.587,14 

Repasse de IPVA 2.015.929,7 

Repasse FUNDERSUL agropecuária 1.184.212,68 

TOTAL 34.510.582,54 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Mato Grosso do Sul, Relatório de Repasses, Município: 
RIBAS DO RIO PARDO; Ano de Repasses: 2019. 
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5.4.2. Propriedades Lindeiras do Reservatório 

Atendimento ao Item 2.10 do TR – alíneas b e h. 

Segundo o Levantamento de Confrontantes – UHE Mimoso, realizado em novembro 

de 2019 (FIBRACON, 2019), foram identificadas 31 propriedades no entorno do reservatório, 

através do banco de dados públicos. 

O Mapa das propriedades lindeiras (FIBRACON, 2019) encontra-se no Anexo 15 e a 

lista de proprietários no Quadro 16. 

Quadro 16. Relação de propriedades confrontantes com seus respectivos proprietários e contato, UHE 
Mimoso, Ribas do Rio Pardo, MS. 

Nº Propriedade Proprietário 
Atividade 

Desenvolvida 
Telefone / e-mail 

1 Estância Aiara João Breta Pecuária 
(67) 99686-1650 

promapengenharia@gmail.com 

2 
Pantanal 

Energética 
(UHE Mimoso) 

Pantanal 
Energética 

Ltda. 
Reserva Legal 

(67) 99945-1599 
roberta.araujo@elera.com 

3 
Fazenda 
Fortuna 

Walter Martins 
Chagas 

Pecuária 
(67) 3356-2483 

mspms@terra.com.br 

4 
Fazenda 

Capãozinho 
Orlando Pereira 

Dias 

Pecuária, criação de 
cavalos e animais de 

pequeno porte 
(67) 99908-8420 

5  Dr. Gilberto  (67) 99202-5555 

6 
Fazenda Santa 
Alda - Área A 

Maria De Jesus 
(Arrendatario) 

 
(67) 99962-5661 

promapengenharia@gmail.com 

7 
Portal das 

Águas 
Marco Antônio 

Teixeira 
Lazer  

(67) 3238-1075 
oncacontabilidade@gmail.com 

8 
Sítio Nova 

Jersey 
Alberto Martins  

(87) 9989-3970 
albertmartn@hotmail.com 

9 
Fazenda 
Barreiro 

Edio Cavalin  
(67)3681-5000 

promapengenharia@gmail.com 

10 
Fazenda São 

Félix 
Josania Abreu 

Gondim 
 

(67) 99900-3754 
jogondim@ig.com.br 

11 
Fazenda Vista 

Alegre 
Manoel 

Aparecido Dias 
Pecuária  

(67) 3238-3524 
nativaambientalribas@gmail.com 

12 Rancho Fundo 
Joao Carlos De 
Souza Gameiro 

Lazer  
(67) 33412845 

jcgameiro@terra.com.br 

13 
Fazenda São 

José do Pontal 

Viviane Correa 
Garcia De 

Freitas Oliveira 
Pecuária 

(43) 3571-1482 
metroengenharia.topografia@gmai

l.com 

14 Fazenda Velha 
João Hugo 

Abreu Gondim 
 

(67) 99982-9726 
mottamaciel.imasul@gmail.com 

15 
Fazenda 

Campo Limpo 

Donizete 
Aparecido 

Matoso 
 

(67) 3318-6000 
fadiengenharia@gmail.com 

16 
Chácara 

Esperança I 

Donizete 
Aparecido 

Matoso 
 

(67) 3318-6000 
fadiengenharia@gmail.com 

17 
Fazenda 
Modelo 

Orlando Silva 
Godim 

Pecuária  
(67) 99987-9990 

adenir2.ambconsultoria.car@gmail
.com 

18 Fazenda União 
Otacilio 
Gondim 

Pecuária  



 
 

 51 

Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial – UHE Mimoso 

Nº Propriedade Proprietário 
Atividade 

Desenvolvida 
Telefone / e-mail 

19 
Fazenda 
Gardênia 

Romeo Egon 
Schaeffer 

Pecuária e plantio de 
mandioca para 

consumo pessoal e 
cana-de-açúcar para o 

gado. 

(67) 98466-5130 
fadiengenharia@gmail.com 

20 
Chácara Santa 

Lúcia 
Gilberto 

Malinowski 
 

(67) 99618-0468 
fernandobmvet@hotmail.com 

21 
Fazenda Ipu 

Parte 
Paulo Cesar Da 

Silva 
 

(67) 99612-8089 
acatia.ambconsultoria.car@gmail.

com 

22 
Fazenda 
Paraíso 

Fidelcino Lima 
Pecuária e criação de 
porcos e galinhas para 

consumo pessoal) 

(18) 3721-1172 
gustavo.souza@procampoimoveis

.com.br 

23 Fazenda Vitória 
Francisco 
Eduardo 

Aniceto Rossi 
Pecuária 

(67) 3355-5881 
viveiroqa@gmail.com 

24 Sonho Meu Luiz Carlos  (67) 99824-0443 

25 
Fazenda Sonho 

Meu 

Antônio Morais 
Dos Santos 

Junior 
Pecuária 

(67) 3321-2255 
antoniomoraisjr@gmail.com 

26 Sítio Trindade 
Marlon Borges 

Lorenzoni 
Pecuária 

(67) 99606-3829 
ribas@agraer.ms.gov.br 

27 
Fazenda 

Cabeceira 
Comprida 

Agemiro Rene 
Lorenzoni 

Pecuária  
(67) 99606-3829 

lorenzoni.marlon@gmail.com 

28 
Chácara 

Riachuelo 
Marlon Borges 

Lorenzoni 

Pecuária e plantio de 
mandioca para 

consumo pessoal e 
cana-de-açúcar para o 

gado 

(67) 99606-3829 
ribas@agraer.ms.gov.br 

29 
Fazenda 

Descanso do 
Passara I 

Nadia 
Pecuária e plantio de 

cana-de-açúcar para o 
gado 

(67) 3238-1107 
cesar.cadistams@gmail.com 

30 
Recanto do 
Passara III 

Izael Passara 
Pecuária e plantio de 

cana-de-açúcar e 
cultivo de eucalipto 

(67) 99962-5661 
cesar.cadistams@gmail.com 

31 
Fazenda 
Andorfato 

Ricardo 
Koenigkan 
Marques 

Pecuária 
(67) 3384-7684 

geopericia@gmail.com 

 
Um questionário foi aplicado aos proprietários lindeiros, conforme sugerido no TR, em 

2020, a fim de atualizar os questionários aplicados em 2017 e 2010, com a mesma finalidade 

de obter dados das propriedades lindeiras ao reservatório. 

Em 2020, somente obtivemos contato com cinco proprietários lindeiros e, devido 

motivos de força maior, ocasionado pela pandemia do coronavírus, optou-se por cancelar as 

visitas in loco e realizar, somente, os contatos via telefone, entretanto, não obtivemos sucesso 

nos contatos. Os cinco entrevistados informaram que são pecuaristas e que não utilizam 

reservatório da usina.  
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Diante disto, apresenta-se a este documento, no Anexo 16, os questionários aplicados 

durante os anos de 2020, 2017 e 2010, utilizados como referência para análise do uso e 

ocupação da AID. 

Abaixo as figuras 26 a 33 ilustram algumas propriedades visitadas. 

 
Figura 26. Fazenda Sonho Meu. 

 
Figura 27. Fazenda Paraíso.  

 

 
Figura 28. Fazenda São José do Pontal.  
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Figura 29. Fazenda Vitória.  

 

 
Figura 30. Sítio Trindade.  

 

 
Figura 31. Recanto do Passara.  

 

 
Figura 32. Chácara Riachuelo.  
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Figura 33. Fazenda Capãozinho. 

 

5.4.3. Diagnóstico Econômico e Cultural da AID 

Atendimento ao Item 2.10 do TR – alíneas “c”, “e” e “f”. 

A principal atividade econômica desenvolvida no entorno do empreendimento é a 

pecuária, seguida do plantio de eucalipto, cultivos irrigados não identificados e mineração, 

conforme dados secundários, observações em campo e de imagens de satélite.  

Ao analisarmos os questionários aplicados as propriedades lindeiras ao reservatório 

observa-se a predominância da pecuária (17 das 31 propriedades), seguida da criação de 

porcos e galinhas, alguns plantios para consumo próprio e dos animais (cana-de-açúcar e 

mandioca) e cultivo de eucaliptos. 

Não foram identificadas comunidades tradicionais baseadas na utilização reservatório. 

O reservatório não possui atrativos turísticos naturais ou artificiais. 

Os principais usos do reservatório pelos lindeiros são a pesca esportiva, lazer e 

dessedentação animal. Não há registro da presença de criação de peixes nas águas do 

reservatório, bem como sua utilização para navegação com finalidade comercial. 

Não houve registro de reclamações, sugestões ou solicitações para o empreendimento 

pelos entrevistados. 

5.4.4. Uso e Ocupação do Solo da Área de Estudo 

Atendimento ao Item 2.10 do TR – alíneas “d” e “g”. 

A área de estudo possui, aproximadamente, 9.309,50 ha, dos quais 55,3% são de 

ocupação para uso agropecuário, seguida de cerrado não antropizado (17,6%) e o espelho 

d’água do reservatório (14,2%). Esta área foi desmembrada em diversos tipos de uso e 

ocupação do solo, sendo elas apresentadas no Quadro 17. 
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Quadro 17. Tipo de uso e ocupação do solo da AID e suas áreas. 

TIPO DE USO E OCUPAÇÃO ÁREA (HA) % 

Banco de Areia dentro do Reservatório 109,9118 1,2 

Benfeitorias 38,6569 0,4 

Cerrado não Antropizado 1641,9014 17,6 

Espelho d'Água do Reservatório 1.319,4746 14,2 

Espelho d'Água do Rio Pardo 17,8292 0,2 

Espelho d'Água dos Demais Cursos Hídricos 4,9028 0,1 

Sujeito a Inundação 551,8252 5,9 

Represa 11,8398 0,1 

Preservação Permanente dos Demais Cursos Hídricos  121,8250 1,3 

Preservação Permanente do Reservatório 20,8051 0,2 

Área de Trânsito Interno 10,6696 0,1 

Uso Agropecuário 5.148,8548 55,3 

Restauração Ecológica - plantio de revegetação 5,0371 0,1 

Restauração Ecológica - plantio de enriquecimento 2,4362 0,0 

Reserva Legal 303,5271 3,3 

 

A APP dos demais cursos hídricos e a Reserva Legal possuem um uso diversificado, 

conforme apresentado nos itens 5.2.3 e 5.2.4. 

Em relação ao uso das águas do reservatório, verificou-se a existência de outorgas de 

utilização de recursos hídricos no site Portal de Informações e Geoposicionamento de Mato 

Grosso do Sul (PIN MS) – SEMAGRO, 2020, o qual registra as seguintes outorgas: 

 DURH015378: Outorga de Uso Hídrico nº 0001958/2019 – Lançamento, 

Transporte e Disposição Final de Efluentes – Finalidade: Mineração; 

 DURH005085:  Outorga de Uso Hídrico nº 0001958/2019– Captação 

Superficial – Finalidade: Mineração; 

 DURH014524: Outorga de Uso Hídrico nº 0001722/2019 – Captação 

Superficial – Finalidade: Irrigação; 

 DURH015326: Outorga de Uso Hídrico nº 0001742/2019 – Captação 

Superficial – Finalidade: Irrigação. 

As outorgas DURH014524 e DURH015326 captam suas águas do reservatório. 

Não há o registro da existência de fontes poluidoras (lançamento de efluentes ou 

resíduos sólidos) no entorno direto do reservatório. 

Segue, no Anexo 17, o Mapa de Uso e Ocupação do Solo. 
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6. ZONEAMENTO AMBIENTAL 

Atendimento aos Item 2.11 e 2.12 do TR. 

O zoneamento ambiental é o instrumento de ordenação territorial utilizado para o 

desenvolvimento da sociedade visando assegurar, a longo prazo, a equidade de acesso aos 

recursos naturais através da delimitação de áreas que apresentam peculiaridades – de 

natureza biótica e abiótica, paisagística e cultural – com a finalidade de atribuir controles 

administrativos sobre a ocupação, normas de uso do solo e manejo de recursos naturais, 

estabelecendo, assim, regimes especiais de uso na busca de melhoria e recuperação da 

qualidade ambiental e do bem-estar da população. 

O PACUERA visa auxiliar possíveis estudos de caráter ambiental vinculados a projetos 

político-administrativos, acadêmicos, científicos e técnicos através de seu produto, o 

Zoneamento Ambiental. 

O zoneamento ambiental do reservatório da UHE Mimoso foi elaborado considerando 

as exigências legais, as informações obtidas no diagnóstico socioambiental, os conflitos, as 

carências e as potencialidades identificadas na região, assim como, a compatibilização deste 

com os planos governamentais existentes. Também foram consideradas as tendências de 

desenvolvimento conjugado com o uso atual e com as características ambientais apontadas 

pelos levantamentos de campo e pelos mapas temáticos.   

O zoneamento ambiental do reservatório da UHE Mimoso divide-se em:  

 Zonas de Uso do Solo; 

 Zonas de Uso da Água. 

As zonas de uso do solo e da água seguiram as definições estabelecidas no TR, com 

a caracterização e nomenclatura sugerida pelo IMASUL.  

Para cada zona de uso será apresentado sua definição, caracterização e um código 

de uso contendo os usos permitidos e não permitidos, considerando as características da 

zona. 

6.1. Zonas de Uso do Solo  

Atendimento ao Item 2.13 do TR. 

Em atendimento ao TR o uso do solo da AID apresenta seis zonas distintas, conforme 

descritas no Quadro 18.  
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Quadro 18. Zonas de Uso do Solo. 

ZONA DESCRIÇÃO 

ZSR Zona de Segurança do Reservatório 

ZPA Zona de Proteção Ambiental de Propriedade do Empreendedor 

ZPL Zona de Proteção Ambiental de Propriedade de Lindeiros 

ZUR Zona de Uso do Reservatório 

ZOE Zona de Ocupação Especial 

ZOA Zona de Ocupação Antrópica 

 
Após a criteriosa análise, interpretação e definição do zoneamento ambiental da faixa 

de transição da UHE Mimoso, foi gerado o Mapa do Zoneamento Ambiental – Zonas de Uso 

do Solo (Anexo 18). 

6.1.1. ZSR – Zona de Segurança do Reservatório 

Definição: Zona de acesso restrito a pessoas autorizadas, objetivando a segurança do 

sistema de operação e geração de energia, dos colaboradores e possíveis usuários do 

reservatório. 

Caracterização: A ZSR caracteriza-se por uma faixa de 500 metros em paralelo e à montante 

do barramento e o limite da APP do reservatório nesta faixa e outra faixa de 500 metros em 

paralelo e à jusante do barramento com 30 metros nas margens do rio Pardo nesta faixa. As 

estruturas de geração de energia da UHE Mimoso, que compõe a ZSR e estão contidas na 

AID (1.000 m) são o barramento, casa de força, tomada d’água, vertedouro, canal de fuga e 

subestações. A ZSR possui uma área aproximada de 38,9524 ha e será sinalizada por meio 

de placas contendo as restrições para possíveis usuários e o cercamento das laterais. 

A ZSR sobrepõe-se à ZUR, ZPA, ZOE e ZOA e por apresentar um código de uso mais 

restritivo que as demais zonas, os usos permitidos e proibidos para ela sobreporão o código 

de uso das outras zonas. 

CÓDIGO DE USO 

Usos permitidos: 

 Operação e manutenção da UHE Mimoso; 

 Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas relacionadas com devida 

autorização do empreendimento; 

 Construção, reformas e manutenção de benfeitorias ligadas a operação da UHE. 
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Usos proibidos: 

 Na área compreendida pelo corpo d’água e pela APP do reservatório é proibida a 

construção de edificações permanentes ou temporárias de caráter residencial, institucional, 

comercial ou industrial, bem como a utilização ou estocagem de produtos e embalagens 

de produtos tóxicos (Normas Gerais para Reservatório da ANEEL – Sistema de Gestão 

Sócio Patrimonial); 

 Nadar; 

 Caçar; 

 Praticar qualquer tipo de pesca; 

 Praticar qualquer tipo de esporte; 

 Navegar sem autorização da UHE; 

 Dessedentação animal; 

 Acesso ou circulação de pessoas sem autorização prévia da UHE. 

6.1.2. ZPA – Zona de Proteção Ambiental de Propriedade do 

Empreendedor 

Definição: É a APP do entorno do reservatório e a reserva legal de propriedade do 

empreendedor. 

Caracterização: A APP do entorno do reservatório pertencente ao empreendedor possui uma 

área total de 1,8012 ha e a reserva legal 303,5271 ha, totalizando uma de 305,3283 ha. 

A área de reserva legal deverá receber placas de sinalização conforme figura 34. As áreas de 

preservação permanente apresentam sinalização, por meio de placas, com as restrições para 

usuários do reservatório e moradores do entorno, de acordo com as normas específicas para 

tal, além do cercamento realizado na área.  As Figuras 35 a 37 mostram placas e cercamento 

presentes na ZPA.  

 
Figura 34. Exemplo de Sinalização da Reserva Legal. 
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Figura 35. Detalhe de uma placa de sinalização implantada na APP do Reservatório. 

 
Figura 36. Placas de sinalização implantadas na APP do Reservatório. 

 
Figura 37. Cerca implantada na APP do reservatório. 
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CÓDIGO DE USO 

Usos permitidos: 

 Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas relacionadas com devida 

autorização do empreendimento; 

 Atividades de recuperação de áreas degradadas, revegetação e contenções de processos 

erosivos;  

 Implantação e/ou manutenção dos aceiros e cercamento; 

 Implantação de ancoradouros, atracadouros e rampa de lançamento de barcos, conforme 

Resolução SEMADE Nº 9, de maio de 2015; mediante autorização da UHE. 

Usos proibidos: 

 Acesso ou circulação de pessoas sem autorização; 

 Caça; 

 Fogueiras ou incêndio de qualquer natureza; 

 Plantio de espécies exóticas; 

 Atividades conflitantes com o sistema de operação da UHE ou com alguma atividade dos 

programas ambientais; 

 Supressão de vegetação sem autorização do órgão ambiental;  

 Implantação e/ou realização de atividades produtivas não vinculadas ao uso sustentável 

da área de preservação e em desacordo com a legislação vigente; 

 Realização de qualquer tipo de construção e edificação com fins residenciais, comerciais, 

institucionais ou industriais; 

 Armazenamento ou disposição de resíduos sólidos, os quais deverão ser destinados a local 

de disposição devidamente preparado;  

 Disposição inadequada de efluentes no solo; 

 Todos os usos que por suas características comprometam a qualidade hídrica do 

reservatório e a conservação do meio ambiente. 

6.1.3. ZPL – Zona de Proteção Ambiental de Propriedade dos Lindeiros 

Definição: É a APP do entorno do reservatório de propriedade dos lindeiros (terceiros). 

Caracterização: A ZLP é formada pela APP do entorno do reservatório pertencente as 

propriedades lindeiras, possuindo uma área total de 19,0039 ha. Para estas áreas de 

preservação permanente recomendasse a sinalização, por meio de placas, com as restrições 

para usuários do reservatório e moradores do entorno (Figura 38). 
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Figura 38. Exemplo de Sinalização do Reservatório 

 
CÓDIGO DE USO 

Usos permitidos: 

 Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas relacionadas que deverão ser 

informadas ao empreendimento; 

 Atividades de recuperação de áreas degradadas – revegetação e contenções de processos 

erosivos;  

 Implantação e/ou manutenção dos aceiros e cercamento; 

 Implantação de ancoradouros, atracadouros, trapiche e rampa de lançamento de barcos, 

conforme Resolução SEMADE Nº 9, de maio de 2015; mediante autorização da UHE; 

 Implantação de corredores de dessedentação de animais, conforme alínea “a” do inciso X 

do art. 3 e art. 9 da Lei nº 12.651, de maio de 2012 (Código Florestal Brasileiro); mediante 

autorização da UHE, execução de medidas de conservação do solo para tal e registro no 

Cadastro Ambiental Rural – CAR.  

Usos proibidos: 

 Acesso ou circulação de pessoas sem autorização do proprietário; 

 Caçar; 

 Fogueiras ou incêndio de qualquer natureza; 

 Plantio de espécies exóticas; 

 Atividades conflitantes com o sistema de operação da UHE ou com alguma atividade dos 

programas ambientais; 

 Supressão de vegetação sem autorização do órgão ambiental;  

 Implantação e/ou realização de atividades produtivas não vinculadas ao uso sustentável 

da área de preservação e em desacordo com a legislação vigente; 
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 Realização de qualquer tipo de construção e edificação com fins residenciais, comerciais, 

institucionais ou industriais; 

 Armazenamento ou disposição de resíduos sólidos, os quais deverão ser destinados a local 

de disposição devidamente preparado;  

 Disposição inadequada de efluentes no solo; 

 Todos os usos que por suas características comprometam a qualidade hídrica do 

reservatório e a conservação do meio ambiente. 

6.1.4. ZUR – Zona de Uso do Reservatório 

Definição: Zona que compreende as ocupações dentro do N.A. máximo de operação da UHE 

Mimoso. 

Caracterização: A ZUR contém a área do espelho d’água do reservatório artificial, área da 

ilha e área dos bancos de areia, totalizando uma área de 1.429,3864 ha.  

 

CÓDIGO DE USO 

Usos permitidos: 

 Operação e manutenção da UHE Mimoso; 

 Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas relacionadas com devida 

autorização do empreendimento; 

 Implantação de ancoradouros, atracadouros, trapiche e rampa de lançamento de barcos, 

conforme Resolução SEMADE Nº 9, de maio de 2015; mediante autorização da UHE; 

 Captação de água e despejo de efluentes diante Outorga de Uso da Água expedido por 

órgão competente; 

 Dessedentação de animais, conforme alínea “a” do inciso X do art. 3 e art. 9 da Lei nº 

12.651, de maio de 2012 (Código Florestal Brasileiro); mediante autorização da UHE. 

Usos proibidos: 

 Praticar qualquer tipo de pesca sem o devido cadastro do órgão licenciador; 

 Todos os usos que por suas características comprometam a qualidade hídrica do 

reservatório e a conservação do meio ambiente; 

 Atividades conflitantes com o sistema de operação da UHE ou com alguma atividade dos 

programas ambientais; 

 Construção de infraestruturas temporárias e/ou permanentes, como casas ou pesqueiros, 

dentro do espelho d’água; 

 Introdução de ictiofauna de espécie exótica; 
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 Disposição inadequada de efluentes e resíduos na água. 

6.1.5. ZOE – Zona de Ocupação Especial 

Definição: A ZOE é composta por áreas do espelho d’água do rio Pardo, áreas sujeitas a 

inundação, área das represas, áreas de preservação permanente dos cursos hídricos que 

contribuem com o reservatório e as áreas de restauração ecológica (plantio de revegetação e 

plantio de enriquecimento).  

Caracterização: A APP presente nos corpos hídricos que contribuem ao reservatório em 

ambas as margens apresenta uma área total de 121,8250 ha, mesma situação das áreas 

sujeitas a inundação que possui uma área de 551,8252 ha, represas com 11,8398 ha, espelho 

d’água do rio Pardo com 17,8292 ha, espelho d’água dos demais cursos hídricos com 4,9028 

ha, restauração ecológica – plantio de revegetação 5,0371 ha e plantio de enriquecimento 

com 2,4362 ha, logo, a área total da ZOE é de 715,6953 ha. As referidas áreas têm como 

objetivo conservar a biodiversidade local, logo, possuem grande importância no regime de 

proteção ambiental dos ecossistemas naturais. Nas APPs dos corpos d’água poderão ser 

estabelecidos corredores ecológicos interligando a APP do reservatório com os demais 

fragmentos de mata presente na AID e seu entorno. A restauração vegetal com espécies 

nativas das áreas sem cobertura vegetal arbórea potencializará a criação dos corredores 

ecológicos e a preservação e conservação da biodiversidade local, cabendo ao órgão 

ambiental responsável a viabilização da implantação de possíveis corredores ecológicos. 

Somente poderá haver supressão vegetal diante a autorização do órgão ambiental 

competente (SEMAGRO/IMASUL) e em casos de utilidade pública, interesse social e de 

atividades de baixo impacto, nos termos do Novo Código Florestal (Lei nº 12.651/2012) e da 

Resolução CONAMA nº 369/2006.  

CÓDIGO DE USO 

Usos permitidos: 

 Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas relacionadas com devida 

autorização do empreendimento; 

 Apicultura; 

 Implantação de corredores de dessedentação de animais, conforme alínea “a” do inciso X 

do art. 3 e art. 9 da Lei nº 12.651, de maio de 2012 (Código Florestal Brasileiro); mediante 

autorização da UHE, execução de medidas de conservação do solo para tal e registro no 

Cadastro Ambiental Rural – CAR; 

 Atividades de recuperação de áreas degradadas – controle de processos erosivos e 

restauração vegetal – visando à recuperação ambiental. 
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Usos proibidos: 

 Plantio de espécies exóticas; 

 Caçar; 

 Fogueiras ou incêndio de qualquer natureza; 

 Supressão de vegetação sem autorização do órgão ambiental;  

 Implantação e/ou realização de atividades produtivas não vinculadas ao uso sustentável 

da área de preservação e em desacordo com a legislação vigente; 

 Realização de qualquer tipo de construção e edificação com fins residenciais, comerciais, 

institucionais ou industriais; 

 Armazenamento ou disposição de resíduos sólidos, os quais deverão ser destinados a local 

de disposição devidamente preparado;  

 Disposição inadequada de efluentes no solo; 

 Todos os usos que por suas características comprometam a qualidade hídrica do 

reservatório e a conservação do meio ambiente. 

6.1.6. ZOA – Zona de Ocupação Antrópica 

Definição: São locais com presença ou não de vegetação nativa, aptos ou com presença de 

ocupação antrópica, constituídos por processos produtivos já consolidados, em implantação 

ou com potencial, apresentam atividades agropecuárias, industriais, minerais, loteamentos e 

instalações de equipamentos de lazer e recreação, vinculadas ou não ao uso do reservatório 

artificial, além de benfeitorias e acessos de trânsito interno da UHE. 

Caracterização: A ZOA possui uma considerável área ocupada por cerrado não antropizado 

de 1.641,9014 ha, áreas de Uso Agropecuário com 5.148,8548 ha, benfeitorias (construções) 

com 38,6569 ha e acesos de trânsito interno da UHE com 10,6696 ha. A referida zona possui 

uma área total de 6.840,0827 ha. 

As edificações residenciais, que porventura sejam implantadas nesta área, uma vez 

localizados na zona rural, estão sujeitos à legislação do município de Ribas do Rio Pardo, 

bem como, restrições impostas pelo INCRA no que diz respeito à comercialização e 

fracionamento de áreas.  

 

CÓDIGO DE USO 

Usos Permitidos: 

 Operação e manutenção da UHE Mimoso; 
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 Desenvolvimento de Programas Ambientais e pesquisas relacionadas com devida 

autorização do empreendimento; 

 Atividades de recuperação de áreas degradadas – controle de processos erosivos e 

restauração vegetal – visando à recuperação ambiental; 

 Construção e reformas de benfeitorias; 

 Loteamentos Rurais, respeitando as regras ambientais e deste Pacuera; 

 Melhoria e criação de estradas e acessos, fora de áreas de vegetação e APP; 

 Cultivo de espécies agrícolas anuais ou perenes; 

 Criação extensiva de animais, desde que fora das áreas do empreendimento e sem 

prejuízos ambientais; 

 Práticas de manejo das culturas e de conservação do solo; 

 Implantação de indústrias e atividades de mineração, diante o processo de licenciamento 

ambiental pelo órgão ambiental responsável; 

 Perfuração de poço para captação de água diante autorização do órgão ambiental 

responsável; 

 Armazenamento temporário de resíduos sólidos rurais, principalmente embalagens de 

agrotóxicos, em locais preparados conforme legislação específica, para posterior 

destinação a pontos de coletas autorizados. 

Usos Proibidos: 

 Fracionamento de propriedades para loteamentos com tamanho inferior ao permitido por 

lei; 

 Disposição inadequada de efluentes e resíduos no solo; 

 Disposição inadequada de efluentes e resíduos na água; 

 Supressão vegetal sem a devida autorização do órgão ambiental responsável; 

 Implantação de empreendimentos sem licenciamento ambiental do órgão ambiental 

responsável; 

 Todos os usos que por suas características comprometam a qualidade hídrica do 

reservatório e a conservação do meio ambiente. 

6.2. Zonas de Uso da Água  

Atendimento ao Item 2.14 do TR. 

Em atendimento ao TR o uso da água da AID apresenta três zonas distintas, conforme 

descritas no Quadro 19.  
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Quadro 19. Zonas de Uso da Água. 

ZONA DESCRIÇÃO 

ZSU Zona de Segurança da Usina 

ZURA Zona de Uso Restrito da Água 

ZUMA Zona de Uso Múltiplo da Água 

 
Após a criteriosa análise, interpretação e definição do zoneamento ambiental da faixa 

de transição da UHE Mimoso, foi gerado o Mapa do Zoneamento Ambiental – Zonas de Uso 

da Água (Anexo 19). 

6.2.1. ZSU – Zona de Segurança da Usina 

Definição: A ZSU compreende áreas onde são proibidos todos os acessos e qualquer tipo 

uso, possuindo uma área de 14,4350 ha.  

Caracterização: A ZSU é formada pela área do espelho d’água do reservatório limitada a 250 

metros à montante e em paralelo ao barramento e a área do espelho d’água do rio Pardo 

limitada a 250 metros à jusante e em paralelo ao barramento. A referida zona é sinalizada por 

meio de boias sinalizadoras (Figura 39) e placas (Figura 40) contendo as restrições para 

possíveis usuários do reservatório deverão ser implantadas.  

  
Figura 39. Boias sinalizadoras da zona de segurança da usina. 

  
Figura 40. Placas informativas da zona de segurança da usina. 
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CÓDIGO DE USO 

Usos Permitidos: 

 Operação e manutenção das estruturas de geração da UHE. 

Usos Proibidos: 

 Todos os acessos e usos sem autorização formal da UHE. 

6.2.2. ZURA – Zona de Uso Restrito da Água 

Definição: Zona de acesso restrito (controlado e excepcional) devido aos riscos gerados 

pelas estruturas de geração, como a tomada d’água e vertedor, que podem causar acidentes. 

Possui uma área de 26,9015 ha. 

Caracterização: A referida zona é formada pela área do espelho d’água do reservatório 

limitada a 500 metros à montante e em paralelo ao barramento e a área do espelho d’água 

do rio Pardo limitada a 500 metros à jusante e em paralelo ao barramento. Esta zona é 

caracterizada por possuir acesso controlado de pessoas autorizadas, objetivando a segurança 

do sistema de operação e geração de energia, dos colaboradores e possíveis usuários do 

reservatório; e será sinalizada por meio de placas contendo as restrições para possíveis 

usuários. 

CÓDIGO DE USO 

Usos permitidos: 

 Operação e manutenção da UHE Mimoso; 

 Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas relacionadas com devida 

autorização do empreendimento; 

 Construção, reformas e manutenção de benfeitorias ligadas a operação da UHE. 

Usos proibidos: 

 Na área compreendida pelo corpo d’água até sua cota máxima normal de operação é 

proibida a construção de edificações permanentes ou temporárias de caráter residencial, 

institucional, comercial ou industrial bem como a utilização ou estocagem de produtos e 

embalagens de produtos tóxicos (Normas Gerais para Reservatório da ANEEL – Sistema 

de Gestão Sócio Patrimonial); 

 Nadar; 

 Caçar; 

 Praticar qualquer tipo de pesca; 

 Praticar qualquer tipo de esporte; 
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 Navegar sem autorização da UHE; 

 Dessedentação animal; 

 Acesso ou circulação de pessoas sem autorização prévia da UHE. 

6.2.3. ZUMA – Zona de Uso Múltiplo da Água 

Definição: Locais da área do espelho d’água, exceto o trecho correspondente a ZURA e ZSU, 

que não apresentem restrições ambientais de uso e que possuam potencialidades de 

utilização, como a dessedentação de animais, piscicultura, irrigação, abastecimento de água, 

controle de cheias e balneabilidade. A regulamentação desta zona ocorre por meio dos órgãos 

gerentes e fiscalizadores do uso da água e do meio ambiente, cabendo ao empreendedor, na 

qualidade de concessionário e outorgado, anuir os usos legalmente licenciados a fim de 

garantir a manutenção da qualidade da água e segurança do empreendimento e dos usuários 

do reservatório.  

Caracterização: As potencialidades desta zona apresentam-se descritos a seguir. 

 Dessedentação de animais: A atividade da pecuária é intensamente praticada na 

AID do empreendimento, sendo o reservatório utilizado para a dessedentação dos 

animais, porém, existem poucos corredores preparados para este acontecimento, fato 

que propicia a formação de processos erosivos nas margens do reservatório. Cabe ao 

proprietário solicitar ao empreendedor o acesso, que emitirá anuência para uso da 

APP como corredor de dessedentação e em conjunto definirem o melhor local. A 

largura máxima do corredor será de 30 metros, isoladas por cercas com 05 fios de 

arame (liso ou farpado) e palanques de 15 cm de diâmetro com base tratada a cada 4 

metros, e o solo deverá receber curvas e caixas de contenção para evitar erosão 

laminar. É vedada a implantação de corredores em locais com elevado grau de 

declividade, bem como em áreas com processos erosivos. A dessedentação de 

animais, segue a alínea “a” do inciso X do art. 3 e art. 9 da Lei nº 12.651, de maio de 

2012 (Código Florestal Brasileiro) e deve ter registro no Cadastro Ambiental Rural – 

CAR da propriedade lindeira. 

 Irrigação: Considerando a área alagada do reservatório, a sua utilização para 

irrigação é viável, como pode-se observar nas outorgas de uso da água emitidas pelo 

IMASUL, porém, para sua implantação deve ser solicitado ao órgão ambiental 

licenciador a devida autorização.  

 Abastecimento de água: O município de Ribas do Rio Pardo encontra-se a montante 

e a distância de 30 km em linha reta do centro do reservatório da UHE Mimoso, fato 

que, inicialmente, dificulta a captação de água para o abastecimento público, porém, 
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estudos específicos de viabilidade econômica e ambiental para este fim, podem ser 

realizados, desde que o empreendedor, detentor da outorga, e os órgãos públicos 

competentes estejam cientes do estudo. 

 Balneabilidade: A dimensão do reservatório inicialmente aparenta favorecer a 

balneabilidade, entretanto, a distância de aproximadamente 47 km da sede do 

municípios, os acessos por vias não pavimentadas e que apresentam condições 

regulares na seca e condições ruins no período das chuvas, a falta de acessos locais 

as margens do reservatório e as áreas das margens de propriedade particular, não 

viabilizam a estruturação de lazer e recreação, visto que, sua criação geraria impactos 

ambientais negativos na preparação da área, implantação da infraestrutura 

necessária: abertura e manutenção de acessos, construção de prédio e banheiros, 

embarcadouros, etc.), risco de perda de qualidade da água no caso de manutenções 

mal feitas e disponibilização de mão de obra especializada (salva-vidas e segurança). 

Entretanto, atividades esportivas que não demandem alterações da área e com 

estruturas temporárias são viáveis e poderão ser realizadas com a devida autorização 

e planejamento. 

 

CÓDIGO DE USO 

Usos permitidos: 

 Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas relacionadas com devida 

autorização do empreendimento; 

 Dessedentação de animais, conforme alínea “a” do inciso X do art. 3 e art. 9 da Lei nº 

12.651, de maio de 2012 (Código Florestal Brasileiro); mediante autorização da UHE; 

 Estudos específicos para atividades relacionadas com piscicultura, captação de água para 

abastecimento, irrigação e balneabilidade – esportes e atividades de lazer, devidamente 

autorizados pelo empreendedor e licenciados de acordo com as legislações vigentes. 

Usos proibidos: 

 Atividades conflitantes com o sistema de operação da UHE ou com alguma atividade dos 

programas ambientais; 

 Barcos e/ou casas flutuantes com fins residenciais, comerciais, institucionais ou industriais; 

 Pesca e o banho na área do reservatório, até serem concluídos os estudos de 

balneabilidade; 

 Disposição inadequada de efluentes e resíduos na água; 
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 Todos os usos que por suas características comprometam a qualidade hídrica dos 

reservatórios e conservação do meio ambiente. 

6.3. Síntese das Zonas de Uso do Solo e da Água e suas Áreas  

Atendimento aos Itens 2.13 e 2.14 do TR. 

6.3.1. Zonas de Uso do Solo 

O Uso e Ocupação que compõe cada uma das zonas de uso do solo, suas áreas e 

porcentagem em relação a área total da área de estudo estão descritas no Quadro 20. 

Quadro 20. Zonas de Uso do Solo, uso e ocupação, área e porcentagem em relação a área de estudo. 

ZONAS USO E OCUPAÇÃO ÁREA (ha) % 

ZSR* 

500 metros a montante do barramento e largura do APP 
do reservatório nas laterais e 500 metros a jusante do 

barramento e largura de 30 metros nas laterais 
38,7719 0,42 

ZPA 
Preservação Permanente do Reservatório de 

Propriedade do Empreendedor e Reserva Legal 
305,3283 3,28 

ZPL 
Preservação Permanente do Reservatório de 

Propriedade de Lindeiros 
19,0039 0,20 

ZUR Bancos de Areia e Espelho d’Água do Reservatório 1.429,3864 15,35 

ZOE 

Espelho d'Água do Rio Pardo, Espelho d'Água dos 
Demais Cursos Hídricos, Áreas Sujeitas a Inundação, 

Represas, Preservação Permanente dos Demais Cursos 
Hídricos e Restauração Ecológica - plantio de 

revegetação e plantio de enriquecimento 

715,6953 7,69 

ZOA 
Benfeitorias, Cerrado não Antropizado, Área de Trânsito 

Interno e Uso Agropecuário 
6.840,0827 73,47 

*Esta área não entra na soma, pois sobrepõe-se a outras áreas. 

A área total do zoneamento é a mesma da área de estudos – 9.309,4966 ha.  

A área da ZSR não entra no cálculo por sobrepor outras zonas e por apresentar uma 

estrutura física (barramento da UHE) como referência e não o uso e ocupação do solo. 

6.3.2. Zonas de Uso da Água 

As áreas de cada zona de uso da água e sua porcentagem em relação a área de 

estudo estão descritas no Quadro 21. 
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Quadro 21. Zonas de Uso da Água. 

ZONAS DESCRIÇÃO ÁREA % 

ZSU 
250 metros a montante e 250 metros a 

jusante do barramento 
14,4350 ha 0,16% 

ZURA 
500 metros a montante e 500 metros a 

jusante do barramento 
26,9015 ha 0,29 % 

ZUMA 
Espelho d’Água do Reservatório, excluindo-

se ZSU e ZURA 
1.319,4746 ha 14,17 % 

 
As áreas da ZSU e ZURA se sobrepõe, devido a caracterização de cada uma. 

A área da ZUMA considera somente a área do espelho d’água do reservatório, 

diferenciando-se assim da ZUR, que considera os bancos de areia e ilha existentes. 

6.4. Consolidação do Código de Uso do Zoneamento Ambiental  

A seguir será apresentado no Quadro 22 uma consolidação todos os usos permitidos 

e usos proibidos descritos no Código de Uso das Zonas de Uso do Solo e Zonas de Uso da 

Água para melhor entendimento. 

É importante frisar que o Zoneamento Ambiental proposto neste PACUERA possui um 

caráter de sugestão para a gestão das mesmas, podendo ser utilizados como auxílio técnico 

pelo município e estado em suas tomadas de decisões ou ações políticas e administrativas. 

Entretanto, ações e/ou atividades que possam ser realizadas nas zonas que são de 

responsabilidade direta da UHE ou que podem atingir diretamente sua operação e segurança, 

devem, obrigatoriamente, ser apresentadas a UHE para a devida análise e comentários para 

posterior liberação ou não. 
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Quadro 22. Zonas de Uso da Água. 

CÓDIGO DE USO 
ZONAS DE USO DO SOLO 

ZONAS DE USO DA 
ÁGUA 

ZSR ZPA ZPL ZUR ZOE ZOA ZSU ZURA ZUMA 

USOS PERMITIDOS 

Operação e manutenção da UHE Mimoso X   X   X X  

Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas 
relacionadas com devida autorização do empreendimento 

X X  X X X  X X 

Desenvolvimento de programas ambientais e pesquisas 
relacionadas que deverão ser informadas ao empreendimento 

  X       

Construção, reformas e manutenção de benfeitorias ligadas a 
operação da UHE 

X       X  

Construção e reformas de benfeitorias      X    

Atividades de recuperação de áreas degradadas, revegetação e 
contenções de processos erosivos 

 X X  X X    

Implantação e/ou manutenção dos aceiros e cercamento  X X       

Implantação de ancoradouros, atracadouros e rampa de lançamento 
de barcos, conforme Resolução SEMADE Nº 9, de maio de 2015; 

mediante autorização da UHE 
 X X X      

Implantação de corredores de dessedentação de animais, conforme 
alínea “a” do inciso X do art. 3 e art. 9 da Lei nº 12.651, de maio de 
2012 (Código Florestal Brasileiro); mediante autorização da UHE, 

execução de medidas de conservação do solo para tal e registro no 
Cadastro Ambiental Rural – CAR 

  X  X     

Captação de água e despejo de efluentes diante Outorga de Uso da 
Água expedido por órgão competente 

   X      
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Continuação Quadro 22. 

CÓDIGO DE USO 
ZONAS DE USO DO SOLO 

ZONAS DE USO DA 
ÁGUA 

ZSR ZPA ZPL ZUR ZOE ZOA ZSU ZURA ZUMA 

USOS PERMITIDOS 

Dessedentação de animais, conforme alínea “a” do inciso X do art. 3 
e art. 9 da Lei nº 12.651, de maio de 2012 (Código Florestal 

Brasileiro); mediante autorização da UHE. 
   X     X 

Apicultura     X     

Loteamentos Rurais, respeitando as regras ambientais e deste 
Pacuera 

     X    

Melhoria e criação de estradas e acessos, fora de áreas de 
vegetação e APP 

     X    

Cultivo de espécies agrícolas anuais ou perenes      X    

Criação extensiva de animais, desde que fora das áreas do 
empreendimento e sem prejuízos ambientais 

     X    

Práticas de manejo das culturas e de conservação do solo      X    

Implantação de indústrias e atividades de mineração, diante o 
processo de licenciamento ambiental pelo órgão ambiental 

responsável 
     X    

Perfuração de poço para captação de água diante autorização do 
órgão ambiental responsável 

     X    

Armazenamento temporário de resíduos sólidos rurais, 
principalmente embalagens de agrotóxicos, em locais preparados 
conforme legislação específica, para posterior destinação a pontos 

de coletas autorizados 

     X    

Estudos específicos para atividades relacionadas com piscicultura, 
captação de água para abastecimento, irrigação e balneabilidade – 

esportes e atividades de lazer, devidamente autorizados pelo 
empreendedor e licenciados de acordo com as legislações vigentes 

        X 
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Continuação Quadro 22. 

CÓDIGO DE USO 
ZONAS DE USO DO SOLO 

ZONAS DE USO DA 
ÁGUA 

ZSR ZPA ZPL ZUR ZOE ZOA ZSU ZURA ZUMA 

USOS PROIBIDOS 

Na área compreendida pelo corpo d’água e pela APP do 
reservatório é proibida a construção de edificações permanentes ou 

temporárias de caráter residencial, institucional, comercial ou 
industrial, bem como a utilização ou estocagem de produtos e 

embalagens de produtos tóxicos (Normas Gerais para Reservatório 
da ANEEL – Sistema de Gestão Sócio Patrimonial) 

X         

Nadar X       X  

Caçar X  X  X   X  

Praticar qualquer tipo de pesca X  X X    X  

Praticar qualquer tipo de pesca sem o devido cadastro do órgão 
licenciador 

         

Praticar qualquer tipo de esporte X       X  

Navegar sem autorização da UHE X         

Dessedentação animal X       X  

Acesso ou circulação de pessoas sem autorização prévia da UHE X X      X  

Acesso ou circulação de pessoas sem autorização do proprietário   X       

Fogueiras ou incêndio de qualquer natureza  X X  X     

Plantio de espécies exóticas  X X  X     

Atividades conflitantes com o sistema de operação da UHE ou com 
alguma atividade dos programas ambientais 

 X X X     X 

Supressão de vegetação sem autorização do órgão ambiental  X X  X X    
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Continuação Quadro 22. 

CÓDIGO DE USO 
ZONAS DE USO DO SOLO 

ZONAS DE USO DA 
ÁGUA 

ZSR ZPA ZPL ZUR ZOE ZOA ZSU ZURA ZUMA 

USOS PROIBIDOS 

Implantação e/ou realização de atividades produtivas não vinculadas 
ao uso sustentável da área de preservação e em desacordo com a 

legislação vigente; 
 X X  X     

Realização de qualquer tipo de construção e edificação com fins 
residenciais, comerciais, institucionais ou industriais 

 X X  X     

Armazenamento ou disposição de resíduos sólidos, os quais 
deverão ser destinados a local de disposição devidamente 

preparado 
 X X  X     

Disposição inadequada de efluentes no solo  X X  X X    

Todos os usos que por suas características comprometam a 
qualidade hídrica do reservatório e a conservação do meio ambiente 

 X X X X X   X 

Construção de infraestruturas temporárias e/ou permanentes, como 
casas ou pesqueiros, dentro do espelho d’água 

   X      

Introdução de ictiofauna de espécie exótica    X      

Disposição inadequada de efluentes e resíduos na água    X  X   X 

Fracionamento de propriedades para loteamentos com tamanho 
inferior ao permitido por lei 

     X    

Implantação de empreendimentos sem licenciamento ambiental do 
órgão ambiental responsável 

     X    

Todos os acessos e usos sem autorização formal da UHE       X   
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Continuação Quadro 22. 

CÓDIGO DE USO 
ZONAS DE USO DO SOLO 

ZONAS DE USO DA 
ÁGUA 

ZSR ZPA ZPL ZUR ZOE ZOA ZSU ZURA ZUMA 

USOS PROIBIDOS 

Na área compreendida pelo corpo d’água até sua cota máxima 
normal de operação é proibida a construção de edificações 

permanentes ou temporárias de caráter residencial, institucional, 
comercial ou industrial bem como a utilização ou estocagem de 

produtos e embalagens de produtos tóxicos (Normas Gerais para 
Reservatório da ANEEL – Sistema de Gestão Sócio Patrimonial) 

       X  

Barcos e/ou casas flutuantes com fins residenciais, comerciais, 
institucionais ou industriais 

        X 

Pesca e o banho na área do reservatório, até serem concluídos os 
estudos de balneabilidade 

        X 
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7. MONITORAMENTO AMBIENTAL – UHE MIMOSO 

De acordo com a Renovação da Licença de Operação – RLO nº 322/2015, o 

empreendedor deverá elaborar, implantar e executar os Programas Ambientais, descritos na 

Figura 41, que compõe seu Sistema de Controle Ambiental (SCA). Estes programas 

ambientais são executados com periodicidade definidas pela RLO. 

 
Figura 41. Programas Ambientais propostos no PBA/Fase de Operação da Usina Mimoso. Fonte: 

IMASUL, 2015. 

 

  A RLO contempla em seu SCA o reservatório e APP do empreendimento, que são 

peças fundamentais para sua operação e qualidade ambiental, entretanto com a 

apresentação do PACUERA deverão ser realizados trabalhos específicos com o público 

contido na AID, bem como a divulgação do PACUERA para os demais públicos atendidos 

pelo SCA. 

  Os Programas de Gestão Ambiental, Comunicação Social e Educação Ambiental 

serão os principais disseminadores das informações sobre o PACUERA. 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA 

PLANO AMBIENTAL DE CONSERVAÇÃO E USO DO ENTORNO DE 
RESERVATÓRIO – PACUERA 

 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
Este Termo de Referência visa estabelecer a abrangência dos 

procedimentos e os critérios mínimos para a elaboração do Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório - PACUERA. 

A elaboração desse Plano é preconizada na Resolução CONAMA No 

302/02, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de 

Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do 

entorno. 

O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório 

tem como objetivo “conciliar” o uso antrópico do reservatório e de suas áreas 

marginais com as normas operativas previstas, com a conservação e melhoria 

do ecossistema local, bem como da bacia de contribuição lateral como um todo. 

Deverá prever mecanismos capazes de exercer a gestão das águas e das áreas 

marginais, quer quanto ao uso (fiscalização e autorização no que couber), quanto 

ao monitoramento e avaliação da qualidade das águas e à implementação de 

projetos para a correção de desvios nos parâmetros de normalidade prefixados.  

Dessa forma, a elaboração do Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

Entorno do Reservatório possibilitará combinar o uso das terras ao redor do 

mesmo com a conservação dos recursos naturais nelas existentes. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1 Forma de Apresentação do Plano: 

2.1.1  Requerente 

Nome de pessoa física/jurídica: 

CPF/CNPJ: 

Endereço completo para correspondência: 



  

 

 

Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, S/N – Parque dos Poderes. 

Campo Grande – 79.031-902 Fones: (67) 3318-5708 Fax: (67) 3318-5684 
 

2 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA 

FAMILIAR - SEMAGRO 

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL 

IMASUL - 

 E-mail: 

Pessoa a ser contatada por ocasião da vistoria (caso houver): 

 

2.2 Representação legal 

Nome da pessoa física/jurídica: 

CPF/CNPJ: 

Endereço completo para correspondência: 

E-mail: 

Telefone(s) para contato:. 

 

2.3 Equipe técnica 

Coordenador(es) do plano: 

Nome: 

CPF: 

Formação Profissional: 

Número de registro no Conselho Profissional, visto/região: 

Endereço completo para correspondência: 

E-mail: 

Telefone (s) para contato: 

 

2.4 Introdução 

2.4.1  Conceituar o PACUERA em âmbito jurídico; 

2.4.2  Descrever os aspectos jurídicos para a exigência do PACUERA 

considerando o § 1ºe § 2º art. 5 º da Lei Federal nº12.651/2012; §2º e §3º art. 4º 

da Res. CONAMA nº 302/2002 e Portaria IMASUL nº 622/2018; 

2..4.3  Data da expedição da LP e da LI e caso houver LO; 
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 2.5    Descrição do Empreendimento: 

2.5.1 Descrever o Aproveitamento Hidrelétrico (PCH e/ou UHE) contemplando, 

no mínimo, as informações seguintes: 

a. Bacia e sub-bacia (UPG); 

b. Município (s); 

c. Potência gerada; 

d. Tamanho do reservatório em hectares; 

e. Tamanho da APP em hectares; 

f. Em caso de mais de 1(um) município ser impactado apresentar a porcentagem 

de área alagada para cada município; 

g. Mapa que demonstre as estruturas da PCH e/ou UHE, o reservatório e a APP. 

 

2.6 Objetivo do PACUERA: 

2.6.1 Descrever de maneira sucinta que o PACUERA é um documento que 

assegura tão somente o zoneamento ambiental do entorno do reservatório 

artificial; 

2.6.2  Relatar o processo participativo de outros autores, incluindo neste relato a 

necessidade da reunião/audiência pública; 

4.3 O PACUERA poderá indicar áreas para implantação de polos turísticos e 

lazer no entorno do reservatório artificial, que não poderão exceder a 10% (dez 

por cento) da área total do seu entorno. Essas áreas somente poderão ser 

ocupadas se respeitadas a legislação municipal, estadual e federal e 

devidamente/respectivamente licenciadas; 

 

2.7 Áreas de Influência (AIs) do PACUERA: 

2.7.1 Para efeito de elaboração do documento PACUERA as AIs são: 

     a. Área de Influência Direta-AID, que corresponde: barramento, casa de força, 

canal de adução, trecho de vazão reduzida, canal de restituição e demais 

infraestruturas, área de APP do reservatório, metragem de segurança a jusante 
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 do barramento e todas as propriedades lindeiras representadas através de um 

buffer de 1.000m. 

    b. Área de Influência Indireta-AII que corresponde ao perímetro dos 

municípios impactados. 

2.8 Diagnóstico do Meio Biótico: 

a. Flora: descrever resumidamente, considerando os seguintes itens: 

Identificar o Bioma, a tipologia da área impactada, a presença e/ou ausência de 

corredores de conectividades que possam ser ligados a futura APP do 

reservatório, bem como as espécies que apresentam status de ameaçadas de 

extinção; 

b. Informar o percentual de ocupação da APP, as ocupações consolidadas 

e as intervenções autorizadas previstas ou existente; 

c. Fauna: apenas um resumo identificando espécies que apresentam status 

de ameaçadas de extinção; 

d. Fragilidade do Meio Biótico: diante do apanhado das informações 

descritas acima, deve ser identificado o ponto crítico da região e associar a 

criticidade ambiental para o meio Biótico. 

 

2.9. Diagnóstico do Meio Físico: 

a. Hidrogeologia: apenas um resumo com no máximo: mapa hidrogeológico 

em escala regional 1:100.000, identificação dos tributários, descrição do corpo 

d’água contendo informações como sua nascente, foz, largura, distância, se em 

sua trajetória passa por área rural e/ou urbana, quais municípios, se 

historicamente recebe efluente de algum tipo; 

b. Qualidade da água: resumidamente, listar os cursos d’água que 

compreendem a área do PACUERA e respeitar os enquadramentos especiais, 

caso houver; 

c. Solo: descrever resumidamente as práticas de manejo e conservação do 

solo e da água; 

d. Fragilidade do Meio Físico: diante do apanhado das informações acima, 

deve ser identificado o ponto crítico da região e associar a criticidade ambiental 

para o meio físico. 
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 2.10 Diagnóstico do Meio Socioeconômico: 

a. Identificação dos municípios impactados considerando o número de 

habitantes, atividade econômica, renda, lazer, turismo; 

b. Identificação de todas as propriedades lindeiras ao reservatório com o 

nome do imóvel, nome do proprietário, atividade desenvolvida na área; 

c. Deve ser considerada no diagnóstico a dependência econômica e cultural 

das comunidades situadas próximo aos limites da APP; 

d. Mapeamento do uso e ocupação do solo (escala 1:10.000 na área de 

abrangência 1:50.000) incluindo povoados, núcleos e aglomerações urbanos, 

comunidades tradicionais, infraestrutura, áreas de lazer, agrícolas, de pecuária, 

mineração e protegidas; 

e. Ênfase na atividade pesqueira e navegação; 

f.  Identificação de atrativos turísticos (caso houver); 

g. Indicar se existem fontes poluidoras; 

h. Sugerimos aplicar o questionário (Anexo I) com todos os lindeiros e 

posteriormente com a população interessada na consulta/audiência pública. 

 

2.11 Potencialidades da Região e Uso e Ocupação atual do solo no entorno do 

reservatório: 

a) A partir dos dados obtidos no diagnóstico da área de influência devem ser 

identificadas as potencialidades da região, em especial as oportunidades 

econômicas trazidas pela formação do reservatório com foco nas atividades 

turismo e de lazer às margens do reservatório; 

b) A partir dos dados obtidos, indicar às áreas destinadas a preservação, 

conservação e usos múltiplos possíveis no reservatório e seu entorno, com o 

estabelecimento de usos permitidos e restritos em cada uma das zonas a serem 

definidas; 

c) Propor medidas de ordenamento, conservação recuperação e/ou 

proteção das áreas e dos usos da terra buscando a compatibilização das 

atividades econômicas com a preservação e conservação dos bens naturais; 

d) Zoneamento do uso do entorno do reservatório (Zonas Propostas) 

e) A partir do diagnóstico das potencialidades, uso e ocupação atual e das 

informações contidas no meio biótico, físico e socioeconômico, estabelecer 
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 zoneamento de acordo com a homogeneidade dos usos permitidos e proibidos 

definidos em conformidade com o estabelecido em legislações vigentes. Esse 

zoneamento deve garantir a sustentabilidade ambiental face a um previsível 

processo de uso e de ocupação antrópica do reservatório e de seu entorno; 

f) As atividades propostas, e ou vedadas, devem visar conferir 

sustentabilidade no processo de convívio antrópico com um meio natural 

relativamente frágil; 

g) Propor a subdivisão do reservatório e seu entorno em zonas e 

desenvolver códigos de usos, ambos devem considerar além das questões 

legais as fragilidades e potencialidades detectadas; 

 

2.12 A despeito das particularidades, devem se propor as seguintes zonas: 

 

2.13 ZONA DE USO DO SOLO 

a. Zona de Segurança do Reservatório-ZSR- composta por áreas à 

jusante e à montante do aproveitamento hidrelétrico, que devem ser interditadas 

para qualquer tipo de uso, objetivando aumentar a segurança dos usuários do 

lago. Esta área deve ser delimitada através de correntes sinalizadores e de 

bloqueio de passagem; 

b. Zona de Proteção Ambiental-ZPA- é a APP do reservatório, de 

propriedade do empreendedor; 

c. Zona de Uso do Reservatório-ZUR- constitui-se em uma área contínua 

correspondente ao espelho d’água, subtraída a ZSR de montante; 

d. Zona de Ocupação Especial-ZOE- são as áreas que possuem restrições 

genéricas ao uso antrópico com exceção de locais pontuais que permitem um 

uso limitado; 

e. Zona de Ocupação Antrópica-ZOA- é constituído por áreas com 

características adequadas à ocupação antrópica, quer seja para a exploração 

agrícola, implantação de loteamentos ou instalações de equipamentos de lazer 

e recreação, vinculadas ou não ao uso do lago. 

2.13  Apresentar em mapa a delimitação do zoneamento proposto no 

reservatório; 

2.14    Elaborar tabela, conforme modelo abaixo, indicando os zoneamentos 

propostos, usos permitidos, usos proibidos e condicionantes (caso houver) para 

efeito de explanação no momento da audiência/reunião/consulta pública; . 
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 Relação de área total do entorno do reservatório (ha) com total de todas as áreas 

estipuladas para acesso ao rio (ha). 

Área Total de Corredores 
 
 

  ...........ha (X% em relação ao reservatório) 

Área Total do Entorno do 
Reservatório (APP) 
 
 
 

.................ha(100%) 

 

Apresentar, conforme tabela baixo a área total de cada zona de uso do solo 

Zona  Área (ha) Percentual de Área % 

Zona de Segurança do 
Reservatório - ZSR 

  

Zona de Proteção Ambiental-
ZPA 

  

Zona de Uso do Reservatório-
ZUR 

  

Zona de Ocupação Especial-
ZOE 

  

Zona de Ocupação Antrópica-
ZOA 

  

Total    

 

2.14.  ZONAS DE USO DA ÁGUA 

a) Zona de Segurança da Usina (ZSU): Zona formada por todas as áreas 

pertencentes ao complexo da geração da energia da AHE. 

b) Zona de Uso Restrito da Água (ZURA): Esta zona compreende a área 

do reservatório mais próxima ao barramento, que pode vir a oferecer 

riscos para o desenvolvimento de atividades, sejam elas de navegação, 

lazer, pesca, ou outras atividades que envolvam proximidade ao rio ou 

sejam executadas junto ao mesmo. 

c) Zona de Uso Múltiplo da Água (ZUMA): São as demais áreas do 

reservatório que podem ser utilizadas para usos múltiplos. 
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 Apresentar, conforme tabela baixo a área total de cada zona de uso da água. 

 Área total de cada zona de uso da água  

Zonas de Usos da água Área (ha) Percentual de Área % 

Zona de Segurança da Usina 
(ZSU) 

  

Zona de Uso Restrito da Água 
(ZURA) 

  

Zona de Uso Múltiplo da Água 
(ZUMA) 

  

Total   

 

2.15       A análise do PACUERA deverá considerar o Plano de Recursos Hídricos, 

quando houver, sem prejuízo do procedimento de licenciamento ambiental. 

Ressaltamos que, durante as consultas públicas deverão ser disponibilizados 

mapas em escalas adequadas, contendo a delimitação da APP e o zoneamento 

proposto. 
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 ANEXO I 

QUESTIONÁRIO 

 A aplicação deste questionário tem como o objetivo a obtenção de dados 

para dar suporte à elaboração/atualização do Plano Ambiental de Conservação 

e Uso do Entorno do Reservatório Artificial (PACUERA) do empreendimento 

denominado.................. 

 

1.IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 Nome da Propriedade e do Proprietário:....................................................... 

1.2 Nome do respondente ao questionário:........................................................ 

1.3 Especificar a relação com a  propriedade/proprietário:.................................. 

1.4 Ponto GPS da propriedade (sirgas 2000, Graus decimais):.......................... 

1.5 Municípios:...................................... 

1.6 Comunidade/Localidade:............................................................................ 

1.7 O Sr. (a) ou outras pessoas residem na propriedade? sim ( )  não ( ) 

1.8. Se sim, preencher o quadro abaixo sobre quantas pessoas residem na 

propriedade: 

 

 Até 5 anos 6 a 10 anos 11 a 15 anos 16 a 20 anos 21 a 25 anos 26 a 

30 anos 31 a 35 anos 36 a 40 anos 41 a 50 anos 51 a 55 anos 56 a 60 anos

 61 ou mais 

Feminino           

  

Masculino           

  

 

1.9 A propriedade é utilizada para alguma atividade econômica? 
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 ( ) sim  ( ) não 

Se sim qual (is)? 

( ) pecuária ( ) agricultura  ( )silvicultura  ( ) outros. Especificar:............................ 

1.10. Em caso de Pecuária bovina, qual a quantidade de cabeças de gado?......... 

1.11. Como é realizada a dessedentação dos animais? 

( ) acesso ao rio ( ) açude/córrego próximo ( ) bebedouro ( ) outros.  

Especificar:..... 

1.12 O Sr.(a) possui alguma estrutura física construída na propriedade? 

( ) sim ( ) não 

Se sim, qual estrutura física? 

( ) casa ( ) curral ( ) galinheiro ( ) chiqueiro ( ) outros. Especificar......................... 

Se sim para a pergunta 1.12 qual a distância média das estruturas físicas da 

propriedade até o local frequentado no rio? 

( ) até 1 Km ( ) 2 a 5 Km  ( ) 6 a 10 Km  ( ) 11 Km ou mais. 

1.13. Qual a distância média percorrida por animais até o local utilizado no rio, 

se aplicável? 

( ) até 1 Km ( ) 2 a 5 Km  ( ) 6 a 10 Km  ( ) 11 Km ou mais 

1.14. Existe em sua propriedade algum local com presença de processo erosivo 

significativo (voçoroca)?  ( ) sim   ( ) não 

1.15. Já realizou o Cadastro Ambiental Rural (CARMS) para a propriedade? ( ) 

sim ( ) não 

 

2. UTILIZAÇAO DO RIO 

2.1. Você ou alguém da sua família costuma utilizar o entorno do rio para alguma 

atividade? ( ) sim ( ) não 

Se sim, qual (is) atividades? 

( ) pesca ( ) irrigação ( ) dessendentação animal ( ) banho ( ) acampamento ( ) 

esportes náuticos ( ) outros. Especificar................................................................ 
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 2.2 como é o acesso aos locais às margens do Rio? 

() Há uma estrada municipal/estadual ( ) Há uma estrada vicinal  ( ) Há um acesso 

dentro da propriedade  ( ) O caminho é feito no meio do mato/campo  ( ) outro 

Especificar......................................................................................................... 

2.3. Se não utiliza o Rio, qual o motivo? 

( ) distância  ( ) difícil acesso  ( ) aguas perigosas/turvas  ( ) Não tenho interesse   

() outro Especificar............................................................................................ 

 

3. UTILIZAÇÃO DE OUTROS PONTOS PRÓXIMOS AO RIO 

3.1. Existe (m) locais de importância turística ou religiosa na região? 

( ) sim ( ) não 

3.1.1. Se sim, qual a local e sua localização? (Marcar coordenadas) 

3.2. Quais atividades desenvolvidas: 

( ) Pescas ( ) Ponto religioso ( ) banho  ( ) acampamento  ( ) esportes ( ) 

contemplação ( ) espaço para encontros comunitários ( ) outros 

Especificar.................................. 

3.3. Qual a frequência de utilização da localidade turística ou religiosa indicada? 

( ) diariamente ( ) finais de semana ( ) datas comemorativas ou períodos do ano 

( ) raramente é utilizado ( ) outros 

Especificar.............................................................................. 

3.4. Se este espaço é pouco utilizado, qual o motivo? 

( ) longa distância ( ) difícil acesso ( ) falta de divulgação ( ) não sei 

 

4. COMUNICAÇÃO 

4.1. Quais os meios de comunicação mais utilizados na região? 

(  ) rádio ( )televisão ( ) jornal impresso ( ) internet  

 () divulgação feita em missas, cultos ou reuniões () outros 

Especificar................................................................... 
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Nome do entrevistador:.................................................... 

Nome de quem respondeu às perguntas:.......................... 

Data: 

Os entrevistadores..............................estiveram na 

propriedade............................no dia............. 
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ANEXO 2 

ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Título Profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

RNP: 1305705866

Empresa Contratada: FD AMBIENTAL EIRELI - ME

Registro: MS12336

Registro: 10683

THIAGO FARIAS DUARTE

1. Responsável Técnico

Número: 2552Bairro: MONTE CASTELORua: RUA PADRE JOÃO CRIPPA

Cidade: CAMPO GRANDE UF: MS

CEP: 79.010-180Contrato: Celebrado em: 01/01/2020

Vinculado à ART: Valor: R$ 7.000,00 Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 05.343.002/0001-05

País: Brasil

2. Dados do Contrato

Contratante: ANALISE AMBIENTAL LTDA

Data de Inicio: 02/03/2020 Código: 

Finalidade: COORDENAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA MULTIDISCIPLINAR PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO AMBIENTAL DE CONSERVAÇÃO E USO DO ENTORNO DO RESERVATÓRIO 
ARTIFICIAL (PACUERA) DA USIHA HIDRELÉTRICA ASSIS CHATEAUBRIANT (MIMOSO), ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO FÍSICO, DIAGNÓSTICO AMBIENTAL E DO ZONEAMENTO 
AMBIENTAL BASEADO NO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) EMITIDO PELO IMASUL EM 2019. EQUIPE FORMADA POR BIÓLOGOS, ENGENHEIRA AMBIENTAL, PEDAGOGA, ECONOMISTA, 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO E GEOGRAFO. 

CPF/CNPJ: 03.771.820/0002-56Proprietário: PANTANAL ENERGÉTICA LTDA.

Logradouro Bairro Número Complemento Cidade UF País Cep Coordenada

RUA PADRE JOÃO CRIPPA MONTE CASTELO 2552 CAMPO GRANDE MS BRA 79.010-180

RODOVIA MS-456, KM40 ZONA RURAL S/N RIBAS DO RIO PARDO MS BRA 79.180-000

Previsão Término: 02/03/2021

Tipo Proprietário: PESSOA JURÍDICA

3. Dados Obra/Serviço

Mensuração de áreas baseadas em informações do empreendedor.

5. Observações

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Coordenação Quantidade Unidade

Desenvolvimento Meio Ambiente -> Gestão Ambiental -> de estudos ambientais 1,0000 unidade (un)

Elaboração Quantidade Unidade

Estudo Meio Ambiente -> Diagnóstico e Caracterização Ambiental -> de diagnóstico e 
caracterização ambiental

caracterização do 
meio físico 1,0000 unidade (un)

Estudo Meio Ambiente -> Diagnóstico e Caracterização Ambiental -> de diagnóstico e 
caracterização ambiental

diagnóstico 
ambiental 1,0000 unidade (un)

Estudo Meio Ambiente -> Gestão Ambiental -> de planejamento ambiental 1,0000 unidade (un)

4. Atividades Técnicas

04.661.292/0001-64 - IEMS

7. Entidade de Classe

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conferência no site do Crea.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.creams.org.br ou 
www.confea.org.br.
A guarda  da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creams.org.br creams@creams.org.br
tel: (67)3368-1000 fax: (67) 3368-1000

9. Informações

Declaro serem  verdadeiras as informações acima.

Local data

953.047.201-30 - THIAGO FARIAS DUARTE

   /            /       

05.343.002/0001-05 - ANALISE AMBIENTAL LTDA

8. Assinaturas

Valor ART: R$ 88,78 Registrada em 07/12/2020 Valor Pago: R$ 88,78 Nosso Número: 140000000007739945

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso do Sul

CREA-MS

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades profissionais acima relacionadas.

6. Declarações

Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MS ART DE OBRA/SERVIÇO

1320200110961
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MS

Página 1/1

Campo Grande, MS 07   12  2020
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ANEXO 3 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – RLO Nº 322/2015 E SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO 
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ANEXO 4 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO NA CARTA TOPOGRÁFICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SISTEMA DE COORDENADAS

Coordenadas planas sistema U T M

Origem das coordenadas:

N   Equador acrescido de 10.000.000 m

Fuso 22 S

Fonte:

Cliente:

Data:

Escala:

UHE Assis Chateaubriand - Mimoso

Ribas do Rio Pardo / MS

Novembro / 2020

1/50.000

9.309,4966 ha

Desenhista:

Jonathan E. Silva
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ANEXO 5  

MAPA DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




